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Alteração 46
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Título 1

Texto da Comissão Alteração

Proposta de Proposta de

DIRETIVA DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO

REGULAMENTO DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO

relativa à redução do impacto de 
determinados produtos de plástico no 
ambiente

relativo à redução do impacto de 
determinados produtos de plástico no 
ambiente

(Texto relevante para efeitos do EEE) (Texto relevante para efeitos do EEE)

Or. fr

Alteração 47
Sylvie Goddyn, Jean-François Jalkh, Joëlle Mélin

Proposta de diretiva
Título 1

Texto da Comissão Alteração

Proposta de Proposta de

DIRETIVA DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO

DIRETIVA DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO

relativa à redução do impacto de 
determinados produtos de plástico no 
ambiente

relativa à redução do impacto de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única no ambiente

(Texto relevante para efeitos do EEE) (Texto relevante para efeitos do EEE)

Or. fr

Alteração 48
Kateřina Konečná
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Proposta de diretiva
Citação 1

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, 
nomeadamente o artigo 192.º, n.º 1,

Tendo em conta o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, 
nomeadamente o artigo 192.º, n.º 1, e o 
artigo 114.º no que respeita às 
embalagens definidas no artigo 3.º, n.º 1, 
da Diretiva 94/62/CE,

Or. en

Alteração 49
Claudiu Ciprian Tănăsescu

Proposta de diretiva
Citação 6-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta a Comunicação da 
Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social 
Europeu e ao Comité das Regiões 
intitulada «Uma Estratégia Europeia para 
os Plásticos na Economia Circular», 
COM(2018) 28 final),

Or. en

Alteração 50
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam 
este material cada vez mais omnipresente 
no quotidiano. A sua crescente utilização 
em aplicações de curta duração, as quais 

(1) A crescente utilização do plástico 
em aplicações de curta duração, as quais 
não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 



AM\1162122PT.docx 5/155 PE627.612v01-00

PT

não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho.

de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho.

__________________ __________________

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en

Justificação

Não se pretende destacar as funcionalidades do plástico, uma vez que a presente diretiva visa 
regulamentar a colocação no mercado e a utilização do plástico, que tem impacto no 
ambiente e na saúde. conforme referido no título da presente diretiva.

Alteração 51
Margrete Auken, Tilly Metz

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam 

(1) A crescente utilização do plástico 
em aplicações de curta duração, as quais 
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este material cada vez mais omnipresente 
no quotidiano. A sua crescente utilização 
em aplicações de curta duração, as quais 
não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho.

não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho, 
mas também o meio terrestre e aquático.

__________________ __________________

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en

Justificação

Dado que a presente proposta tem por objetivo reduzir o impacto do plástico no ambiente, é 
mais adequado salientar as funcionalidades do plástico mais adiante e não no primeiro ponto 
do texto. A poluição pelo plástico não está confinada ao meio marinho, afetando igualmente 
o meio terrestre e aquático.

Alteração 52
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 1
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Texto da Comissão Alteração

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam este 
material cada vez mais omnipresente no 
quotidiano. A sua crescente utilização em 
aplicações de curta duração, as quais não 
são concebidas para serem reutilizadas ou 
recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho.

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam este 
material cada vez mais omnipresente no 
quotidiano. A produção anual de plásticos 
aumentou de 2 milhões de toneladas 
em 1950 para 381 milhões de toneladas 
em 2015 e estima-se que este valor 
triplique até 2030. A sua crescente 
utilização, incluindo em aplicações de 
curta duração, as quais não são concebidas 
para serem reutilizadas ou recicladas de 
forma eficaz em termos de custos, tem 
tornado os respetivos padrões de produção 
e consumo cada vez mais ineficientes e 
lineares. Por conseguinte, no contexto do 
plano de ação para a economia circular32, a 
Comissão concluiu na estratégia europeia 
para os plásticos33 que, para obter uma 
redução significativa da utilização 
absoluta de plásticos e alcançar um ciclo 
de vida dos plásticos verdadeiramente 
circular, importa combater o constante 
aumento da produção de resíduos de 
plástico e a sua fuga para o ambiente, em 
particular o meio marinho.

__________________ __________________

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en

Alteração 53
Mairead McGuinness
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Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam 
este material cada vez mais omnipresente 
no quotidiano. A sua crescente utilização 
em aplicações de curta duração, as quais 
não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho.

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam 
este material cada vez mais omnipresente 
no quotidiano. A sua crescente utilização 
em aplicações de curta duração, as quais 
não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho. A 
Estratégia Europeia para os Plásticos 
constitui um pequeno primeiro passo no 
sentido do estabelecimento de uma 
economia circular baseada na redução, 
reutilização e reciclagem de todos os 
produtos de plástico.

__________________ __________________

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en
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Alteração 54
Dubravka Šuica

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam 
este material cada vez mais omnipresente 
no quotidiano. A sua crescente utilização 
em aplicações de curta duração, as quais 
não são concebidas para serem reutilizadas 
ou recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular, importa 
combater o constante aumento da produção 
de resíduos de plástico e a sua fuga para o 
ambiente, em particular o meio marinho.

(1) A elevada funcionalidade e o custo 
relativamente baixo do plástico tornam este 
material cada vez mais omnipresente no 
quotidiano. A sua crescente utilização em 
aplicações de curta duração, as quais não 
são concebidas para serem reutilizadas ou 
recicladas de forma eficaz em termos de 
custos, tem tornado os respetivos padrões 
de produção e consumo cada vez mais 
ineficientes e lineares. Por conseguinte, no 
contexto do plano de ação para a economia 
circular32, a Comissão concluiu na 
estratégia europeia para os plásticos33 que, 
para alcançar um ciclo de vida dos 
plásticos verdadeiramente circular e 
reduzir a quantidade total de plástico no 
ambiente, importa combater o constante 
aumento da produção de resíduos de 
plástico e a sua fuga para o ambiente, em 
particular o meio marinho.

__________________ __________________

32 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

32 Comunicação da Comissão ao
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Fechar o ciclo —
plano de ação da UE para a economia 
circular, COM(2015) 0614 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

33 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en

Alteração 55
Annie Schreijer-Pierik
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Proposta de diretiva
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) O plástico desempenha um papel 
útil na economia e assegura aplicações 
essenciais em muitos setores. O plástico é 
particularmente utilizado em embalagens 
(40 %) e no setor da construção (20 %). 
Regista-se também uma utilização 
considerável do plástico nos setores 
automóvel, elétrico, eletrónico e agrícola. 
No entanto, o significativo impacto 
negativo no ambiente, na saúde e na 
economia de determinados produtos de 
plástico exige o estabelecimento de um 
quadro jurídico para reduzir esse impacto 
negativo significativo, nomeadamente 
através de uma restrição à colocação no 
mercado de determinados produtos de 
utilização única para os quais existem 
alternativas mais circulares facilmente 
disponíveis.

Or. en

Alteração 56
Claudiu Ciprian Tănăsescu

Proposta de diretiva
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) As embalagens plásticas de 
alimentos e bebidas, bem como artigos 
conexos, garantem a higiene dos 
alimentos, protegem a saúde pública e 
garantem diariamente a segurança de 
milhões de consumidores europeus.

Or. en
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Alteração 57
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 
sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

(2) As abordagens circulares que 
preveem a exclusão da totalidade dos 
plásticos de utilização única e a sua 
substituição por materiais de base e por 
produtos reutilizáveis conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

__________________ __________________

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Alteração 58
Jo Leinen

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) As abordagens circulares que dão
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 

(2) As medidas previstas na presente 
diretiva deve visar integralmente 
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sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

abordagens circulares que deem prioridade 
aos produtos reutilizáveis e aos sistemas de 
reutilização sobre qualquer produto de 
utilização única. Todas as medidas devem, 
antes de mais, ter em vista uma redução 
dos resíduos produzidos e a promoção da
prevenção de resíduos, dado que tal se 
encontra no topo da hierarquia dos 
resíduos estabelecida no artigo 4.º da 
Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho34. Visto que 
qualquer produto de utilização única 
tende a ter um impacto negativo no clima 
ou no ambiente devido ao seu curto ciclo 
de vida, é necessário conferir prioridade à 
prevenção e reutilização de produtos que 
possam assegurar importantes economias 
de CO2 e de matérias-primas valiosas. Por 
outro lado, a presente diretiva contribuirá 
para a realização do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

__________________ __________________

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Alteração 59
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 
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sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34.Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34. 
Estas abordagens requerem a facilitação 
da adoção de produtos reutilizáveis ou 
recicláveis, incluindo produtos com 
materiais reciclados, em relação aos quais 
é urgente o desenvolvimento de 
instrumentos de transparência que 
contenham informações sobre a origem e 
a utilização anterior do produto, a sua 
composição química, os riscos para a 
saúde e para o ambiente inerentes à 
utilização prevista do produto e os 
desafios do seu tratamento pós-utilização. 
Por outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

__________________ __________________

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Alteração 60
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos seguros, não 
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sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

tóxicos, reutilizáveis e sem substâncias
perigosas e aos sistemas de reutilização 
conduzirão a uma redução dos resíduos 
produzidos, estando este tipo de prevenção 
no topo da hierarquia dos resíduos 
estabelecida no artigo 4.º da Diretiva 
2008/98/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho34. Por outro lado, estas 
abordagens são coincidentes com o 
Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável 12 das Nações Unidas35, que 
visa garantir padrões de consumo e de 
produção sustentáveis.

__________________ __________________

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Justificação

Dado que a diretiva tem por objetivo reduzir o impacto do plástico no ambiente, é importante 
ter em conta os componentes químicos de todos os tipos de materiais plásticos, tanto de 
utilização única como de utilizações múltiplas, suscetíveis de ter impacto no ambiente e na 
saúde humana.

Alteração 61
Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 
sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 
sistemas de reutilização, bem como aos 
produtos recicláveis, conduzirão a uma 
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este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho 34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas 35 , que visa garantir 
padrões de consumo e de produção 
sustentáveis.

redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho 34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas 35 , que visa garantir 
padrões de consumo e de produção 
sustentáveis.

__________________ __________________

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 de 
22.11.2008, p. 3).

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 de 
22.11.2008, p. 3).

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro de 
2015.

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro de 
2015.

Or. it

Alteração 62
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis e aos 
sistemas de reutilização conduzirão a uma 
redução dos resíduos produzidos, estando 
este tipo de prevenção no topo da 
hierarquia dos resíduos estabelecida no 
artigo 4.º da Diretiva 2008/98/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho34. Por 
outro lado, estas abordagens são 
coincidentes com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 12 das 
Nações Unidas35, que visa garantir padrões 
de consumo e de produção sustentáveis.

(2) As abordagens circulares que dão 
prioridade aos produtos reutilizáveis não 
tóxicos e aos sistemas de reutilização 
conduzirão a uma redução dos resíduos 
produzidos, estando este tipo de prevenção 
no topo da hierarquia dos resíduos 
estabelecida no artigo 4.º da Diretiva 
2008/98/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho34.Por outro lado, estas 
abordagens são coincidentes com o 
Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável 12 das Nações Unidas35, que 
visa garantir padrões de consumo e de 
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produção sustentáveis.

__________________ __________________

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

34 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 
de 22.11.2008, p. 3).

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

35 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Alteração 63
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) A nível mundial, são despejados 
todos os anos nos oceanos do mundo 
entre 5 e 13 milhões de toneladas de 
plásticos, até ao presente, estima-se que 
mais de 150 milhões de toneladas de 
plásticos e microplásticos, em grande 
parte produtos de plástico de utilização 
única, tenham sido depositados nos 
oceanos, provocando graves prejuízos 
para a fauna e a flora marinha, o clima e 
a biodiversidade mundial. De acordo com 
o Programa das Nações Unidas para o 
Ambiente, se nada for feito haverá mais 
plásticos do que peixes nos oceanos 
em 2050.

Or. fr

Alteração 64
Mairead McGuinness
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Proposta de diretiva
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A questão do lixo marinho é 
transfronteiriça por natureza, tendo sido 
reconhecida como um problema mundial. 
A redução do lixo marinho é uma ação 
fundamental para a consecução do 
Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável 14 das Nações Unidas, que 
visa conservar e usar de forma sustentável 
os oceanos, mares e recursos marinhos para 
o desenvolvimento sustentável36. A União 
deve desempenhar o seu papel no combate 
ao lixo marinho, visando tornar-se um 
definidor de normas a nível mundial. 
Neste contexto, a União trabalha com os 
seus parceiros em diversas instâncias 
internacionais, tais como o G20, o G7 e as 
Nações Unidas, com vista a promover uma 
ação concertada. A presente iniciativa 
integra os esforços da União nesse sentido.

(3) A questão do lixo marinho é 
transfronteiriça por natureza, tendo sido 
reconhecida como um problema mundial. 
A redução do lixo marinho é uma ação 
fundamental para a consecução do 
Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável 14 das Nações Unidas, que 
visa conservar e usar de forma sustentável 
os oceanos, mares e recursos marinhos para 
o desenvolvimento sustentável36. A União 
deve desempenhar um papel 
preponderante no combate ao lixo 
marinho. Neste contexto, a União trabalha 
com os seus parceiros em diversas 
instâncias internacionais, tais como o G20, 
o G7 e as Nações Unidas, com vista a 
promover uma ação concertada. A presente 
iniciativa integra os esforços da União 
nesse sentido.

__________________ __________________

36 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

36 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Alteração 65
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A questão do lixo marinho é 
transfronteiriça por natureza, tendo sido 
reconhecida como um problema mundial. 
A redução do lixo marinho é uma ação 
fundamental para a consecução do 
Objetivo de Desenvolvimento 

(3) A questão do lixo marinho é 
transfronteiriça por natureza, tendo sido 
reconhecida como um problema mundial. 
Mais de 100 milhões de animais marinhos 
morrem todos os anos devido aos resíduos 
plásticos nos oceanos. A redução do lixo 
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Sustentável 14 das Nações Unidas, que 
visa conservar e usar de forma sustentável 
os oceanos, mares e recursos marinhos para 
o desenvolvimento sustentável36. A União 
deve desempenhar o seu papel no 
combate ao lixo marinho, visando tornar-
se um definidor de normas a nível mundial. 
Neste contexto, a União trabalha com os 
seus parceiros em diversas instâncias 
internacionais, tais como o G20, o G7 e as 
Nações Unidas, com vista a promover uma 
ação concertada. A presente iniciativa 
integra os esforços da União nesse sentido.

marinho é uma ação fundamental para a 
consecução do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 14 das 
Nações Unidas, que visa conservar e usar 
de forma sustentável os oceanos, mares e 
recursos marinhos para o desenvolvimento 
sustentável36.A União deve assumir a 
liderança, aumentar o investimento, 
incluindo em campanhas de limpeza dos 
mares, e tomar medidas firmes para 
combater o lixo marinho, visando tornar-se 
um definidor de normas a nível mundial. 
Neste contexto, a União trabalha com os 
seus parceiros em diversas instâncias 
internacionais, tais como o G20, o G7 e as 
Nações Unidas, com vista a promover uma 
ação concertada. A presente iniciativa 
integra os esforços da União nesse sentido, 
que devem ter por objetivo a realização de 
uma convenção mundial sobre os 
plásticos que, entre outras coisas, proíba 
os plásticos de utilização única.

__________________ __________________

36 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

36 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro 
de 2015.

Or. en

Alteração 66
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A questão do lixo marinho é 
transfronteiriça por natureza, tendo sido 
reconhecida como um problema mundial. 
A redução do lixo marinho é uma ação 
fundamental para a consecução do 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
14 das Nações Unidas, que visa conservar 
e usar de forma sustentável os oceanos, 

(3) A questão do lixo marinho é 
transfronteiriça por natureza, tendo sido 
reconhecida como um problema mundial. 
A redução do lixo marinho é uma ação 
fundamental para a consecução do 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
14 das Nações Unidas, que visa conservar 
e usar de forma sustentável os oceanos, 
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mares e recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável36. A União 
deve desempenhar o seu papel no combate 
ao lixo marinho, visando tornar-se um 
definidor de normas a nível mundial. Neste 
contexto, a União trabalha com os seus 
parceiros em diversas instâncias 
internacionais, tais como o G20, o G7 e as 
Nações Unidas, com vista a promover uma 
ação concertada. A presente iniciativa 
integra os esforços da União nesse sentido.

mares e recursos marinhos para o
desenvolvimento sustentável36. A União 
deve desempenhar o seu papel no combate 
ao lixo marinho, prioritariamente no seu 
território, visando tornar-se um definidor 
de normas a nível mundial e um promotor 
de medidas concretas visando a limpeza 
da poluição por plásticos nos oceanos. 
Neste contexto, a União trabalha com os 
seus parceiros em diversas instâncias 
internacionais, tais como o G20, o G7 e as 
Nações Unidas, com vista a promover uma 
ação concertada. A presente iniciativa 
integra os esforços da União nesse sentido.

__________________ __________________

36 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro de 
2015.

36 Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 25 de setembro de 
2015.

Or. fr

Alteração 67
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) Em conformidade com vários 
acordos multilaterais37 e com a legislação 
da União no domínio dos resíduos38, os 
Estados-Membros devem garantir uma 
gestão eficiente dos resíduos, a fim de 
prevenir e reduzir o lixo marinho 
proveniente de fontes tanto marinhas como 
terrestres. De acordo com a legislação da 
União relativa à água39, os Estados-
Membros são igualmente responsáveis por 
combater o lixo marinho nos casos em que 
este afete a obtenção de um bom estado 
ambiental das suas águas marinhas, 
nomeadamente como forma de contribuir 
para a consecução do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 14 das 

(4) Em conformidade com vários 
acordos multilaterais37 e com a legislação 
da União no domínio dos resíduos38, os 
Estados-Membros devem garantir uma 
gestão eficiente dos resíduos, a fim de 
prevenir e reduzir o lixo marinho 
proveniente de fontes tanto marinhas como 
terrestres. De acordo com a legislação da 
União relativa à água39, os Estados-
Membros são igualmente responsáveis por 
combater o lixo marinho nos casos em que 
este afete a obtenção de um bom estado 
ambiental das suas águas marinhas, 
prestando particular atenção à 
composição química e às quantidades de 
plástico e, nomeadamente, como forma de 
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Nações Unidas. contribuir para a consecução do Objetivo 
de Desenvolvimento Sustentável 14 das 
Nações Unidas.

__________________ __________________

37 Convenção das Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar (CNUDM), Convenção 
de 1972 para a Prevenção da Poluição 
Marinha causada por Operações de 
Imersão de Detritos e outros Produtos 
(Convenção de Londres) e respetivo 
Protocolo de 1996 (Protocolo de Londres), 
anexo V da Convenção Internacional para 
a Prevenção da Poluição por Navios 
(Convenção MARPOL), Convenção de 
Basileia sobre o Controlo dos Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e 
sua Eliminação.

37 Convenção das Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar (CNUDM), Convenção 
de 1972 para a Prevenção da Poluição 
Marinha causada por Operações de 
Imersão de Detritos e outros Produtos 
(Convenção de Londres) e respetivo 
Protocolo de 1996 (Protocolo de Londres), 
anexo V da Convenção Internacional para 
a Prevenção da Poluição por Navios 
(Convenção MARPOL), Convenção de 
Basileia sobre o Controlo dos Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e 
sua Eliminação.

38 Diretiva 2008/98/CE e Diretiva 
2000/59/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
relativa aos meios portuários de receção de 
resíduos gerados em navios e de resíduos 
da carga (JO L 332 de 28.12.2000, p. 81).

38 Diretiva 2008/98/CE e Diretiva 
2000/59/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
relativa aos meios portuários de receção de 
resíduos gerados em navios e de resíduos 
da carga (JO L 332 de 28.12.2000, p. 81).

39 Diretiva 2000/60/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 
de 2000, que estabelece um quadro de ação 
comunitária no domínio da política da água 
(JO L 327 de 22.12.2000, p. 1) e Diretiva 
2008/56/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de junho de 2008, que 
estabelece um quadro de ação comunitária 
no domínio da política para o meio 
marinho (Diretiva-Quadro Estratégia 
Marinha) (JO L 164 de 25.6.2008, p. 19).

39 Diretiva 2000/60/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 
de 2000, que estabelece um quadro de ação 
comunitária no domínio da política da água 
(JO L 327 de 22.12.2000, p. 1) e Diretiva 
2008/56/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de junho de 2008, que 
estabelece um quadro de ação comunitária 
no domínio da política para o meio 
marinho (Diretiva-Quadro Estratégia 
Marinha) (JO L 164 de 25.6.2008, p. 19).

Or. en

Justificação

A Diretiva-Quadro Estratégia Marinha aborda as «condições químicas», pelo que, dado que 
as relações entre o plástico e o impacto na saúde são igualmente referidas no considerando 5 
e no artigo 1.º, é oportuno destacar aqui a composição química e as quantidades de plástico. 
As substâncias químicas dos plásticos estão associadas à toxicidade ou aos efeitos crónicos 
de alguns aditivos.
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Alteração 68
Francesc Gambús

Proposta de diretiva
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) No modelo de governação europeu 
a vários níveis, as autoridades regionais e 
locais são fundamentais para uma 
execução eficaz de políticas de economia 
circular. Através de protocolos de partilha 
de poder ou da atribuição constitucional 
de competências, as autoridades regionais 
e locais são frequentemente responsáveis 
pela definição e aplicação de legislação, 
políticas, estratégias e mecanismos 
orçamentais em domínios que contribuem 
diretamente para a transição para uma 
economia circular e, sobretudo, pelo 
desenvolvimento de medidas que 
envolvem o setor privado e os 
consumidores.

Or. en

Alteração 69
Margrete Auken, Tilly Metz

Proposta de diretiva
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Segundo medições realizadas por 
meio de contagens nas praias, 
80 % a 85 % do lixo marinho na União é 
constituído por plástico, sendo que os 
artigos de plástico de utilização única 
representam 50 % e os artigos relacionados 
com a pesca representam 27 %. Os 
produtos de plástico de utilização única 
incluem um leque variado de produtos de 
consumo de elevada rotação e de uso 
corrente, que são descartados após terem 
sido usados uma única vez para os fins a 

(5) Segundo medições realizadas por 
meio de contagens nas praias, 
80 % a 85 % do lixo marinho na União é 
constituído por plástico, sendo que os 
artigos de plástico de utilização única 
representam 50 % e os artigos relacionados 
com a pesca representam 27 %. Os 
produtos de plástico de utilização única 
incluem um leque variado de produtos de 
consumo de elevada rotação e de uso 
corrente, que são descartados após terem 
sido usados uma única vez para os fins a 



PE627.612v01-00 22/155 AM\1162122PT.docx

PT

que se destinam, sendo raramente 
reciclados e propensos a serem depositados 
no lixo. Uma percentagem significativa das 
artes de pesca colocadas no mercado não é 
recolhida para fins de tratamento. Os 
produtos de plástico de utilização única e 
as artes de pesca que contêm plástico 
representam, portanto, um problema 
particularmente grave no âmbito do lixo 
marinho e acarretam um sério risco para os 
ecossistemas marinhos, a biodiversidade e, 
eventualmente, a saúde humana, estando a 
causar prejuízos a atividades como o 
turismo, as pescas e o transporte marítimo.

que se destinam, sendo raramente 
reciclados e propensos a serem depositados 
no lixo. Uma percentagem significativa das 
artes de pesca colocadas no mercado não é 
recolhida para fins de tratamento. Os 
produtos de plástico de utilização única e 
as artes de pesca que contêm plástico 
representam, portanto, um problema 
particularmente grave no âmbito do lixo 
marinho e acarretam um sério risco para os 
ecossistemas marinhos, a biodiversidade, 
bem como a saúde humana e animal, 
estando a causar prejuízos a atividades 
como o turismo, as pescas e o transporte 
marítimo.

Or. en

Justificação

É inquestionável que os componentes químicos de alguns produtos plásticos representam 
uma ameaça para a saúde humana.

Alteração 70
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Segundo medições realizadas por 
meio de contagens nas praias, 
80 % a 85 % do lixo marinho na União é 
constituído por plástico, sendo que os 
artigos de plástico de utilização única 
representam 50 % e os artigos relacionados 
com a pesca representam 27 %. Os 
produtos de plástico de utilização única 
incluem um leque variado de produtos de 
consumo de elevada rotação e de uso 
corrente, que são descartados após terem 
sido usados uma única vez para os fins a 
que se destinam, sendo raramente 
reciclados e propensos a serem depositados 
no lixo. Uma percentagem significativa das 

(5) Segundo medições realizadas por 
meio de contagens nas praias, 
80 % a 85 % do lixo marinho na União é 
constituído por plástico, sendo que os 
artigos de plástico de utilização única 
representam 50 % e os artigos relacionados 
com a pesca representam 27 %. Os 
produtos de plástico de utilização única 
incluem um leque variado de produtos de 
consumo de elevada rotação e de uso 
corrente, que são descartados após terem 
sido usados uma única vez para os fins a 
que se destinam, sendo raramente
reciclados e propensos a serem depositados 
no lixo. Uma percentagem significativa das 
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artes de pesca colocadas no mercado não é 
recolhida para fins de tratamento. Os 
produtos de plástico de utilização única e 
as artes de pesca que contêm plástico 
representam, portanto, um problema 
particularmente grave no âmbito do lixo 
marinho e acarretam um sério risco para os 
ecossistemas marinhos, a biodiversidade e, 
eventualmente, a saúde humana, estando a 
causar prejuízos a atividades como o 
turismo, as pescas e o transporte marítimo.

artes de pesca colocadas no mercado não é 
recolhida para fins de tratamento. Os 
produtos de plástico de utilização única e 
as artes de pesca que contêm plástico 
representam, portanto, um problema 
particularmente grave no âmbito do lixo 
marinho e acarretam um sério risco para os 
ecossistemas marinhos, a biodiversidade e 
a saúde humana, estando a causar prejuízos 
a atividades como o turismo, as pescas e o 
transporte marítimo.

Or. en

Alteração 71
Massimo Paolucci, Guillaume Balas, Jytte Guteland, Simona Bonafè

Proposta de diretiva
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Segundo medições realizadas por 
meio de contagens nas praias, 
80 % a 85 % do lixo marinho na União é 
constituído por plástico, sendo que os 
artigos de plástico de utilização única 
representam 50 % e os artigos relacionados 
com a pesca representam 27 %. Os 
produtos de plástico de utilização única 
incluem um leque variado de produtos de 
consumo de elevada rotação e de uso 
corrente, que são descartados após terem 
sido usados uma única vez para os fins a 
que se destinam, sendo raramente 
reciclados e propensos a serem depositados 
no lixo. Uma percentagem significativa das 
artes de pesca colocadas no mercado não é 
recolhida para fins de tratamento. Os 
produtos de plástico de utilização única e 
as artes de pesca que contêm plástico 
representam, portanto, um problema 
particularmente grave no âmbito do lixo 
marinho e acarretam um sério risco para os 
ecossistemas marinhos, a biodiversidade e, 
eventualmente, a saúde humana, estando a 
causar prejuízos a atividades como o 

(5) Segundo medições realizadas por 
meio de contagens nas praias, 
80 % a 85 % do lixo marinho na União é 
constituído por plástico, sendo que os 
artigos de plástico de utilização única 
representam 50 % e os artigos relacionados 
com a pesca representam 27 %.Os produtos 
de plástico de utilização única incluem um 
leque variado de produtos de consumo de 
elevada rotação e de uso corrente, que são 
descartados após terem sido usados uma 
única vez para os fins a que se destinam, 
sendo raramente reciclados e propensos a 
serem depositados no lixo. Uma 
percentagem significativa das artes de 
pesca e de aquicultura colocadas no 
mercado não é recolhida para fins de 
tratamento. Os produtos de plástico de 
utilização única e as artes de pesca e de 
aquicultura que contêm plástico, como 
nassas, armadilhas, flutuadores e boias, 
redes, cordas, cordões, fios e linhas,
representam, portanto, um problema 
particularmente grave no âmbito do lixo 
marinho e acarretam um sério risco para os 
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turismo, as pescas e o transporte marítimo. ecossistemas marinhos, a biodiversidade e, 
eventualmente, a saúde humana, estando a 
causar prejuízos a atividades como o 
turismo, as pescas e o transporte marítimo.

Or. en

Alteração 72
Margrete Auken, Tilly Metz

Proposta de diretiva
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) A União deve adotar uma 
abordagem global para o problema dos 
microplásticos e incentivar todos os 
produtores a eliminar os ingredientes 
microplásticos das suas fórmulas e a 
impedir a perda de microplásticos para o 
ambiente. O procedimento de restrição do 
Regulamento REACH deve visar um 
âmbito de restrição tão alargado quanto 
possível para microplásticos adicionados 
intencionalmente, enquanto, 
paralelamente, a União deve adotar com 
urgência medidas para combater as 
maiores fontes diretas de microplásticos 
formados não intencionalmente que 
acabam no meio aquático ou terrestre, 
prestando particular atenção aos 
provenientes da produção de têxteis e de 
pneus e à prevenção da perda de 
granulados de pré-produção.

Or. en

Justificação

Deve ser adotada no âmbito do REACH uma restrição alargada de todos os ingredientes 
microplásticos adicionados intencionalmente. É necessária uma abordagem abrangente em 
relação às demais fontes de microplásticos, com a máxima prioridade para as três principais 
fontes diretas, a saber, os pneus, os têxteis e os granulados. Foram realizados estudos que 
identificaram as medidas adequadas, incluindo o desenvolvimento de uma cadeia de 
abastecimento para combater a perda de granulados de pré-produção. Estas medidas devem 



AM\1162122PT.docx 25/155 PE627.612v01-00

PT

ser adotadas com caráter de urgência ao nível da União.

Alteração 73
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) A legislação40 e os instrumentos 
políticos da União em vigor fornecem 
algumas soluções regulamentares para a 
questão do lixo marinho. Concretamente, 
os resíduos de plástico são abrangidos 
pelas medidas e metas gerais da União em 
matéria de gestão dos resíduos, tais como o 
objetivo de reciclagem relativo aos 
resíduos de embalagens de plástico41 e o 
objetivo adotado recentemente na 
estratégia para os plásticos42 de assegurar, 
até 2030, que todas as embalagens de 
plástico sejam recicláveis. Todavia, o 
impacto dessa legislação no lixo marinho 
não é suficiente e existem diferenças no 
âmbito e no grau de ambição entre as 
medidas nacionais de prevenção e redução 
do lixo marinho. Além disso, algumas 
destas medidas, em especial as restrições à 
comercialização de produtos de plástico de 
utilização única, poderão criar entraves ao 
comércio e falsear a concorrência na 
União.

(6) Uma gestão de resíduos adequada 
é essencial para a prevenção do lixo 
(marinho). A legislação40 e os 
instrumentos políticos da União em vigor 
fornecem algumas soluções regulamentares 
para a questão do lixo marinho. 
Concretamente, os resíduos de plástico são 
abrangidos pelas medidas e metas gerais da 
União em matéria de gestão dos resíduos, 
tais como o objetivo de reciclagem relativo 
aos resíduos de embalagens de plástico41 e 
o objetivo adotado recentemente na 
estratégia para os plásticos42 de assegurar, 
até 2030, que todas as embalagens de 
plástico sejam recicláveis. Todavia, o 
impacto dessa legislação no lixo marinho 
não é suficiente e existem diferenças no 
âmbito e no grau de ambição entre as 
medidas nacionais de prevenção e redução 
do lixo marinho. Além disso, algumas 
destas medidas, em especial as restrições à 
comercialização de produtos de plástico de 
utilização única, poderão criar entraves ao 
comércio e falsear a concorrência na 
União.

__________________ __________________

40 Diretivas 2008/98/CE, 2000/59/CE, 
2000/60/CE, 2008/56/CE e Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar 
o cumprimento das regras da política 
comum das pescas, altera os Regulamentos 
(CE) n.º 847/96, (CE) n.º 2371/2002, (CE) 
n.º 811/2004, (CE) n.º 768/2005, (CE) 
n.º 2115/2005, (CE) n.º 2166/2005, (CE) 

40 Diretivas 2008/98/CE, 2000/59/CE, 
2000/60/CE, 2008/56/CE e Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar 
o cumprimento das regras da política 
comum das pescas, altera os Regulamentos 
(CE) n.º 847/96, (CE) n.º 2371/2002, (CE) 
n.º 811/2004, (CE) n.º 768/2005, (CE) 
n.º 2115/2005, (CE) n.º 2166/2005, (CE) 



PE627.612v01-00 26/155 AM\1162122PT.docx

PT

n.º 388/2006, (CE) n.º 509/2007, (CE) 
n.º 676/2007, (CE) n.º 1098/2007, (CE) 
n.º 1300/2008, (CE) n.º 1342/2008, e 
revoga os Regulamentos (CEE) 
n.º 2847/93, (CE) n.º 1627/94 e (CE) e 
n.º 1966/2006 (JO L 343 de 22.12.2009, 
p. 1).

n.º 388/2006, (CE) n.º 509/2007, (CE) 
n.º 676/2007, (CE) n.º 1098/2007, (CE) 
n.º 1300/2008, (CE) n.º 1342/2008, e 
revoga os Regulamentos (CEE) 
n.º 2847/93, (CE) n.º 1627/94 e (CE) e 
n.º 1966/2006 (JO L 343 de 22.12.2009, 
p. 1).

41 Diretiva 94/62/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro 
de 1994, relativa a embalagens e resíduos 
de embalagens (JO L 365 de 31.12.1994, 
p. 10).

41 Diretiva 94/62/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro 
de 1994, relativa a embalagens e resíduos 
de embalagens (JO L 365 de 31.12.1994, 
p. 10).

42 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

42 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en

Justificação

É importante sublinhar que a prevenção do lixo começa com uma gestão dos resíduos 
adequada.

Alteração 74
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) A legislação40 e os instrumentos 
políticos da União em vigor fornecem 
algumas soluções regulamentares para a 
questão do lixo marinho. Concretamente, 
os resíduos de plástico são abrangidos 
pelas medidas e metas gerais da União em 
matéria de gestão dos resíduos, tais como o 
objetivo de reciclagem relativo aos 
resíduos de embalagens de plástico41 e o 
objetivo adotado recentemente na 
estratégia para os plásticos42 de assegurar, 

(6) A legislação40 e os instrumentos 
políticos da União em vigor fornecem 
algumas soluções regulamentares para a 
questão do lixo marinho. Concretamente, 
os resíduos de plástico são abrangidos 
pelas medidas e metas gerais da União em 
matéria de gestão dos resíduos, tais como o 
objetivo de reciclagem relativo aos 
resíduos de embalagens de plástico41 e o 
objetivo adotado recentemente na 
estratégia para os plásticos42 de assegurar, 
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até 2030, que todas as embalagens de 
plástico sejam recicláveis. Todavia, o 
impacto dessa legislação no lixo marinho 
não é suficiente e existem diferenças no 
âmbito e no grau de ambição entre as 
medidas nacionais de prevenção e redução 
do lixo marinho. Além disso, algumas 
destas medidas, em especial as restrições à 
comercialização de produtos de plástico de 
utilização única, poderão criar entraves ao 
comércio e falsear a concorrência na 
União.

até 2030, que todas as embalagens de 
plástico sejam recicláveis. Todavia, o 
impacto dessa legislação no lixo marinho 
não é suficiente e existem diferenças no 
âmbito e no grau de ambição entre as 
medidas nacionais de prevenção e redução 
do lixo marinho. Além disso, algumas 
destas medidas, em especial as restrições à 
comercialização de produtos de plástico de 
utilização única, poderão criar entraves ao 
comércio e falsear a concorrência na 
União, desincentivando medidas 
adicionais ao nível dos Estados-Membros.

__________________ __________________

40 Diretivas 2008/98/CE, 2000/59/CE, 
2000/60/CE, 2008/56/CE e Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar 
o cumprimento das regras da política 
comum das pescas, altera os Regulamentos 
(CE) n.º 847/96, (CE) n.º 2371/2002, (CE) 
n.º 811/2004, (CE) n.º 768/2005, (CE) 
n.º 2115/2005, (CE) n.º 2166/2005, (CE) 
n.º 388/2006, (CE) n.º 509/2007, (CE) 
n.º 676/2007, (CE) n.º 1098/2007, (CE) 
n.º 1300/2008, (CE) n.º 1342/2008, e 
revoga os Regulamentos (CEE) 
n.º 2847/93, (CE) n.º 1627/94 e (CE) e 
n.º 1966/2006 (JO L 343 de 22.12.2009, 
p. 1).

40 Diretivas 2008/98/CE, 2000/59/CE, 
2000/60/CE, 2008/56/CE e Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar 
o cumprimento das regras da política 
comum das pescas, altera os Regulamentos 
(CE) n.º 847/96, (CE) n.º 2371/2002, (CE) 
n.º 811/2004, (CE) n.º 768/2005, (CE) 
n.º 2115/2005, (CE) n.º 2166/2005, (CE) 
n.º 388/2006, (CE) n.º 509/2007, (CE) 
n.º 676/2007, (CE) n.º 1098/2007, (CE) 
n.º 1300/2008, (CE) n.º 1342/2008, e 
revoga os Regulamentos (CEE) 
n.º 2847/93, (CE) n.º 1627/94 e (CE) e 
n.º 1966/2006 (JO L 343 de 22.12.2009, 
p. 1).

41 Diretiva 94/62/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro 
de 1994, relativa a embalagens e resíduos 
de embalagens (JO L 365 de 31.12.1994, 
p. 10).

41 Diretiva 94/62/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro 
de 1994, relativa a embalagens e resíduos 
de embalagens (JO L 365 de 31.12.1994, 
p. 10).

42 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

42 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões: Uma Estratégia 
Europeia para os Plásticos na Economia 
Circular, COM(2018) 28 final.

Or. en
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Alteração 75
Elisabetta Gardini, Alberto Cirio, Lorenzo Cesa, Stefano Maullu, Massimiliano Salini, 
Giovanni La Via

Proposta de diretiva
Considerando 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) O fomento da investigação e da 
inovação no setor das embalagens é 
fundamental para promover uma cadeia 
de valor mais sustentável. Para o efeito, é 
necessário reforçar os mecanismos de 
financiamento pertinentes no contexto 
dos instrumentos de programação de I&D 
europeus, como os programas-quadro da 
UE para a investigação e a inovação (ou 
seja, o Horizonte 2020), tendo em vista a 
futura Agenda Estratégica de 
Investigação e Inovação para os Plásticos.

Or. en

Justificação

Assegurar o apoio e os recursos pertinentes à investigação e à inovação no setor das 
embalagens constitui uma etapa necessária no sentido da realização dos objetivos da 
estratégia para os plásticos.

Alteração 76
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva deve abranger os produtos de 
plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas,
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
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União. União, bem como as artes de pesca que 
causam prejuízos significativos enquanto 
fonte de poluição marinha. Além disso, no 
contexto da transição para uma economia 
circular, os Estados-Membros devem 
procurar reduzir globalmente o consumo 
de todos os produtos e embalagens de 
utilização única. 

Or. en

Justificação

Embora a prioridade da presente diretiva sejam os materiais plásticos de utilização única, 
para se chegar a uma economia verdadeiramente circular, é importante visar a redução do 
consumo de todos os materiais plásticos, dos materiais de embalagem e dos produtos de 
utilização única, em conformidade com a hierarquia dos resíduos.

Alteração 77
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva deve abranger os produtos de 
plástico de utilização única mais 
comummente encontrados, que, segundo 
as estimativas, representam cerca de 86 % 
dos produtos de plástico de utilização única 
encontrados, por meio de contagens, nas 
praias da União, bem como as artes de 
pesca. A transição para uma economia 
circular exige uma redução da utilização 
global de plásticos de utilização única.

Or. en

Alteração 78
Massimo Paolucci, Simona Bonafè, Miriam Dalli
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Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos 
de plástico de utilização única
encontrados, por meio de contagens, nas 
praias da União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva deve abranger os produtos de 
plástico de utilização única mais 
encontrados, por meio de contagens, nas 
praias da União.

Or. it

Justificação

Esta alteração visa rever a lista de produtos aos quais se aplica a diretiva, inclusive no 
futuro.

Alteração 79
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva deve abranger os produtos de 
plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

Or. en

Justificação

Os objetivos da diretiva devem ser mais vastos e permitir o eventual alargamento do seu 
âmbito de aplicação numa futura revisão.
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Alteração 80
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos 
de plástico de utilização única 
encontrados, por meio de contagens, nas 
praias da União.

(7) Embora constitua um passo 
positivo na direção correta, para 
assegurar que as medidas tomadas estão à 
altura do desafio e são suficientemente 
drásticas para impedir que a situação se 
torne incontrolável, a presente diretiva 
deve abranger todos os plásticos de 
utilização única presentes no mercado. 
Atenta a produção crescente de plásticos, 
deve ser iniciado o planeamento da 
substituição e da retirada dos plásticos de 
utilização única sob todas as suas formas, 
incluindo como revestimentos.

Or. en

Alteração 81
Julie Girling, Elisabetta Gardini

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, tendo em conta 
considerações de proporcionalidade, a 
presente diretiva apenas deve abranger os 
produtos de plástico de utilização única 
mais encontrados, quando existam provas 
científicas de que esses artigos causam 
danos graves ao meio marinho, que, 
segundo as estimativas, representam cerca 
de 86 % dos produtos de plástico de 
utilização única encontrados, por meio de 
contagens, nas praias da União.
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Or. en

Justificação

A proporcionalidade é muito importante, sobretudo em relação a produtos que ocorrem com 
pouca frequência. Além disso, as provas dos danos causados ao ambiente devem ser 
explícitas e claras.

Alteração 82
Inés Ayala Sender, Clara Eugenia Aguilera García

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União. Importa, não obstante, sublinhar 
que a utilização de plásticos em 
recipientes para alimentos para consumo 
humano está altamente regulamentado na 
União.

Or. en

Alteração 83
Simona Bonafè, Damiano Zoffoli, Soledad Cabezón Ruiz

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 



AM\1162122PT.docx 33/155 PE627.612v01-00

PT

representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da União
e que estudos científicos demonstraram 
que são produtos amplamente nocivos.

Or. it

Alteração 84
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União, e deve visar a proibição, até 2025, 
de todos os produtos de plástico de 
utilização única.

Or. fr

Alteração 85
Paul Brannen

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
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por meio de contagens, nas praias da 
União.

por meio de contagens, nas praias e os 
plásticos agrícolas mais utilizados da 
União.

Or. en

Alteração 86
Michel Dantin

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas abrange as categorias de
produtos de plástico de utilização única 
mais encontrados, enumerados no anexo 
da presente diretiva, que, segundo as 
estimativas, representam cerca de 86 % dos 
produtos de plástico de utilização única 
encontrados, por meio de contagens, nas 
praias da União.

Or. fr

Alteração 87
Karin Kadenbach

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias e águas 
costeiras da União.
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Or. de

Justificação

A consideração apenas dos produtos descartáveis encontrados nas praias é insuficiente e 
carece de uma visão a longo prazo. Tendo em conta que muitos resíduos acabam por ir parar 
das costas ao mar e vice-versa, é necessário considerar igualmente os resíduos encontrados 
nas águas costeiras. Tais resíduos têm igualmente um sério efeito adverso para o ecossistema 
aquático.

Alteração 88
José Inácio Faria

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias da 
União.

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 
por meio de contagens, nas praias e nas 
águas costeiras da União.

Or. en

Alteração 89
Claudiu Ciprian Tănăsescu

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 

(7) A fim de centrar os esforços onde 
estes são mais necessários, a presente 
diretiva apenas deve abranger os produtos 
de plástico de utilização única mais 
encontrados, que, segundo as estimativas, 
representam cerca de 86 % dos produtos de 
plástico de utilização única encontrados, 



PE627.612v01-00 36/155 AM\1162122PT.docx

PT

por meio de contagens, nas praias da 
União.

por meio de contagens, nas praias e nas 
águas costeiras da União.

Or. en

Alteração 90
Karl-Heinz Florenz, Giovanni La Via, Francesc Gambús, Birgit Collin-Langen

Proposta de diretiva
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) A presente diretiva não prejudica 
as disposições da Diretiva 94/62/CE 
relativas aos produtos de plástico de 
utilização única que são considerados 
artigos de embalagem, na aceção do 
artigo 3.º, n.º 1, da Diretiva 94/62/CE.

Or. en

Justificação

É necessária uma clarificação em relação às embalagens de plástico de utilização única 
abrangidas pela Diretiva 94/62/CE.

Alteração 91
Margrete Auken, Tilly Metz

Proposta de diretiva
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) Além disso, a poluição terrestre 
por plásticos pode, potencialmente, 
constituir uma ameaça ainda mais 
significativa para o ambiente, representar 
uma ameaça para a saúde animal e 
envolver uma quantidade de plástico 
ainda maior do que a poluição marinha 
por plásticos.
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Or. en

Justificação

Estudos recentes relevam que a poluição terrestre por plásticos pode ser 4 a 23 vezes mais 
importante do que a poluição marinha por plásticos, com consequências significativas para 
os organismos terrestres -
https://www.sciencedaily.com/releases/2018/02/180205125728.htmhttps://www.unenvironme
nt.org/news-and-stories/story/plastic-planet-how-tiny-plastic-particles-are-polluting-our-soil.

Alteração 92
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) O relatório de avaliação da 
Comissão deve indicar a possibilidade de 
alargar o âmbito a produto de utilização 
única em geral.

Or. en

Justificação

A avaliação deve estudar a possibilidade de desenvolver uma abordagem clara e coerente 
para os produtos de utilização única que tenha em conta princípios do ciclo de vida.

Alteração 93
Sylvie Goddyn, Jean-François Jalkh, Joëlle Mélin

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
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definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição 
de «polímero» que consta do artigo 3.º, 
n.º 5, do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 
do Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras 
biológicas, fósseis ou sintéticas, não 
ocorrem naturalmente e, como tal, devem 
ser objeto da presente diretiva. Por 
conseguinte, a definição adaptada de 
«plásticos» deve abranger os artigos de 
borracha polimérica e os bioplásticos e 
plásticos biodegradáveis, 
independentemente de terem origem em 
biomassa e/ou de serem biodegradáveis a 
prazo. Determinados materiais 
poliméricos não têm condições para 
funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos 
poliméricos. Estes materiais não devem 
ser objeto da presente diretiva e não 
devem, por isso, ser abrangidos pela 
definição.

definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa fazer referência à
definição de «plástico» constante da 
norma ISO 472:2013 e aplicar essa
definição para efeitos da presente diretiva.

__________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 
de dezembro de 2006, relativo ao registo, 
avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH), que cria a 
Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
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de 30.12.2006, p. 1).

Or. fr

(Ref. ISO 472:2013, 2.702 – https://www.iso.org/obp/ui/fr/#iso:std:iso:472:ed-4:v1:fr)

Alteração 94
Michel Dantin, Angélique Delahaye

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras 
biológicas, fósseis ou sintéticas, não 
ocorrem naturalmente e, como tal, devem 
ser objeto da presente diretiva. Por 
conseguinte, a definição adaptada de 
«plásticos» deve abranger os artigos de 
borracha polimérica e os bioplásticos e 
plásticos biodegradáveis, 
independentemente de terem origem em 
biomassa e/ou de serem biodegradáveis a 
prazo. Determinados materiais poliméricos 
não têm condições para funcionar como 
principal componente estrutural de 
materiais e produtos finais, tais como 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.
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revestimentos, tintas, tintas de impressão e 
produtos adesivos poliméricos. Estes 
materiais não devem ser objeto da presente 
diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 
de dezembro de 2006, relativo ao registo, 
avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH), que cria a 
Agência Europeia dos Produtos Químicos, 
que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do 
Conselho e o Regulamento (CE) 
n.º 1488/94 da Comissão, bem como a 
Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as 
Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO 
L 396 de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 
de dezembro de 2006, relativo ao registo, 
avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH), que cria a 
Agência Europeia dos Produtos Químicos, 
que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do 
Conselho e o Regulamento (CE) 
n.º 1488/94 da Comissão, bem como a 
Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as 
Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO 
L 396 de 30.12.2006, p. 1).

Or. fr

Alteração 95
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
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introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal 
componente estrutural de materiais e 
produtos finais, tais como revestimentos, 
tintas, tintas de impressão e produtos 
adesivos poliméricos. Estes materiais não 
devem ser objeto da presente diretiva e 
não devem, por isso, ser abrangidos pela 
definição.

introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e todos os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Alteração 96
Anneli Jäätteenmäki, Nils Torvalds
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Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, forros, tintas, 
tintas de impressão e produtos adesivos 
poliméricos. Estes materiais não devem ser 
objeto da presente diretiva e não devem, 
por isso, ser abrangidos pela definição. As 
embalagens de venda que não sejam 
cheias no ponto de venda e que tenham 
um forro polimérico por razões funcionais 
não devem ser objeto da presente diretiva.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Alteração 97
Giovanni La Via

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
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da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos. Determinados materiais 
poliméricos não têm condições para 
funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição. Os plásticos 
biodegradáveis abrangidos pela presente 
diretiva devem ter características que 
permitam a sua decomposição física, 
química, térmica ou biológica em dióxido 
de carbono, biomassa e água.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Justificação

O recurso a partir do qual é produzido não altera o facto de um produto ser ou não de 
utilização única. Contudo, a propriedade de biodegradação pode ter valor acrescentado em 
diferentes ambientes – desde a unidade de compostagem, onde o seu desempenho está já 
normalizado (EN 13432, EN 14995), até ao ambiente marinho em relação ao qual os 
primeiros resultados (projeto da UE OPEN-BIO, projeto da UE GHOST) tornam desejável o 
aprofundamento da investigação. Por conseguinte, a biodegradação não deve ser 
negligenciada no considerando 8.
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Alteração 98
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

(8) O plástico compõe-se de um 
líquido proveniente da refinação do 
petróleo, sendo reconhecido que são 
necessários 2,3 litros de petróleo para 
fabricar um quilo de poliestireno. Os 
produtos de plástico de utilização única 
podem ser fabricados a partir de vários 
plásticos. Estes são geralmente definidos 
como materiais poliméricos aos quais 
podem ter sido acrescentados aditivos. No 
entanto, esta definição acaba por abranger 
determinados polímeros naturais. Os 
polímeros naturais que não tenham sido 
modificados não deveriam ser abrangidos, 
dado que ocorrem naturalmente no 
ambiente. Por conseguinte, importa adaptar 
a definição de «polímero» que consta do 
artigo 3.º, n.º 5, do Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho43 e introduzir uma definição 
distinta para efeitos da presente diretiva. 
Os plásticos fabricados com polímeros 
naturais modificados, ou os plásticos 
fabricados a partir de substâncias 
iniciadoras biológicas, fósseis ou sintéticas, 
não ocorrem naturalmente e, como tal, 
devem ser objeto da presente diretiva. Por 
conseguinte, a definição adaptada de 
«plásticos» deve abranger os artigos de 
borracha polimérica e os bioplásticos e 
plásticos biodegradáveis, 
independentemente de terem origem em 
biomassa e/ou de serem biodegradáveis a 
prazo. Determinados materiais poliméricos 
não têm condições para funcionar como 
principal componente estrutural de 
materiais e produtos finais, tais como 
revestimentos, tintas, tintas de impressão e 
produtos adesivos poliméricos. Estes 
materiais não devem ser objeto da presente 
diretiva e não devem, por isso, ser 
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abrangidos pela definição.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 
de dezembro de 2006, relativo ao registo, 
avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH), que cria a 
Agência Europeia dos Produtos Químicos, 
que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do 
Conselho e o Regulamento (CE) 
n.º 1488/94 da Comissão, bem como a 
Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as 
Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO 
L 396 de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 
de dezembro de 2006, relativo ao registo, 
avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH), que cria a 
Agência Europeia dos Produtos Químicos, 
que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do 
Conselho e o Regulamento (CE) 
n.º 1488/94 da Comissão, bem como a 
Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as 
Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO 
L 396 de 30.12.2006, p. 1).

Or. fr

Alteração 99
Jytte Guteland

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
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partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, forros ou 
camadas, tintas, tintas de impressão e 
produtos adesivos poliméricos. Com 
exceção dos requisitos de rotulagem, estes 
materiais não devem ser objeto da presente 
diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Alteração 100
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de diretiva
Considerando 8
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Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, forros ou 
camadas, tintas, tintas de impressão e 
produtos adesivos poliméricos. Estes 
materiais não devem ser objeto da presente 
diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
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Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Justificação

Os revestimentos, forros e camadas poliméricos desempenham funções importantes para a 
higiene e a segurança dos alimentos em artigos multimateriais e multicamadas e não podem, 
por si só, funcionar como principais componentes estruturais de materiais ou artigos 
acabados nem ser utilizados, na ausência de outros materiais, como principal componente 
estrutural. A interpretação da definição de «plásticos» na presente diretiva deve ser 
clarificada e alinhada com a definição constante do regulamento relativo aos materiais e 
objetos de matéria plástica destinados a entrar em contacto com os alimentos 
((UE) n.º 10/2011).

Alteração 101
Elisabetta Gardini, Alberto Cirio, Lorenzo Cesa, Stefano Maullu, Massimiliano Salini, 
Giovanni La Via

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição de 
«polímero» que consta do artigo 3.º, n.º 5, 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
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Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 
impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, forros ou 
camadas, tintas, tintas de impressão e 
produtos adesivos poliméricos. Estes 
materiais não devem ser objeto da presente 
diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Justificação

Os revestimentos, forros e camadas poliméricos desempenham uma função em termos de 
higiene e segurança dos alimentos em artigos multimateriais e multicamadas e não podem, 
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por si só, funcionar como principais componentes estruturais de materiais ou artigos 
acabados nem ser utilizados, na ausência de outros materiais, como principal componente 
estrutural. A interpretação da definição de «plásticos» na presente diretiva deve ser alinhada 
com o regulamento relativo aos materiais e objetos de matéria plástica destinados a entrar 
em contacto com os alimentos ((UE) n.º 10/2011).

Alteração 102
Christofer Fjellner, Fredrick Federley, Henna Virkkunen

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Por 
conseguinte, importa adaptar a definição 
de «polímero» que consta do artigo 3.º, 
n.º 5, do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 
do Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, tintas, tintas de 

(8) Os produtos de plástico de 
utilização única podem ser fabricados a 
partir de vários plásticos. Estes são 
geralmente definidos como materiais 
poliméricos aos quais podem ter sido 
acrescentados aditivos. No entanto, esta 
definição acaba por abranger determinados 
polímeros naturais. Os polímeros naturais 
que não tenham sido modificados não 
deveriam ser abrangidos, dado que 
ocorrem naturalmente no ambiente. Assim, 
importa adaptar a definição de «polímero» 
que consta do artigo 3.º, n.º 5, do 
Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 e 
introduzir uma definição distinta para 
efeitos da presente diretiva. Os plásticos 
fabricados com polímeros naturais 
modificados, ou os plásticos fabricados a 
partir de substâncias iniciadoras biológicas, 
fósseis ou sintéticas, não ocorrem 
naturalmente e, como tal, devem ser objeto 
da presente diretiva. Por conseguinte, a 
definição adaptada de «plásticos» deve 
abranger os artigos de borracha polimérica 
e os bioplásticos e plásticos 
biodegradáveis, independentemente de 
terem origem em biomassa e/ou de serem 
biodegradáveis a prazo. Determinados 
materiais poliméricos não têm condições 
para funcionar como principal componente 
estrutural de materiais e produtos finais, 
tais como revestimentos, forros ou 
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impressão e produtos adesivos poliméricos. 
Estes materiais não devem ser objeto da 
presente diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

camadas, tintas, tintas de impressão e 
produtos adesivos poliméricos. Estes 
materiais não devem ser objeto da presente 
diretiva e não devem, por isso, ser 
abrangidos pela definição.

__________________ __________________

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

43 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de dezembro de 2006, relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição 
dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos 
Químicos, que altera a Diretiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 
Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396 
de 30.12.2006, p. 1).

Or. en

Justificação

Os revestimentos, forros e camadas poliméricos desempenham uma função em termos de 
higiene e segurança dos alimentos em artigos multimateriais e multicamadas e não podem, 
por si só, funcionar como principais componentes estruturais de materiais ou artigos 
acabados. Além disso, não podem ser utilizados, na ausência de outros materiais, como 
principal componente estrutural. A interpretação da definição de «plásticos» na presente 
diretiva deve ser alinhada com a definição do regulamento relativo aos materiais e objetos de 
matéria plástica destinados a entrar em contacto com os alimentos ((UE) n.º 10/2011).

Alteração 103
Jytte Guteland

Proposta de diretiva
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) No caso de revestimentos, forros e 
camadas poliméricos fazerem parte de 
materiais e produtos, sem constituírem a 
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sua principal componente estrutural, tais 
materiais e produtos devem ser objeto de 
uma rotulagem clara, compreensível e 
legível que informe os consumidores 
acerca do teor de plástico, de modo a 
reduzir o risco de dispersão no ambiente.

Or. en

Justificação

Os revestimentos, forros e camadas poliméricos desempenham uma função em termos de 
higiene e segurança dos alimentos em artigos multimateriais e multicamadas. Dado que os 
revestimentos, forros e camadas poliméricos não constituem a sua principal componente 
estrutural, esses artigos têm um impacto ambiental inferior ao dos artigos de que o plástico 
constitui a principal componente. Não obstante, para reduzir o risco de dispersão de 
polímeros no ambiente, os artigos multicamadas devem ser claramente rotulados, de modo a 
informar os consumidores acerca do teor de plástico.

Alteração 104
Piernicola Pedicini, Eleonora Evi, Laura Agea, Dario Tamburrano

Proposta de diretiva
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) O objetivo principal da presente 
diretiva deve ser o de prevenir e reduzir a 
utilização de produtos descartáveis. Nos 
casos em que tal não seja possível por 
razões médicas ou de segurança ou por 
não existirem ainda alternativas 
reutilizáveis, devem ser utilizados 
produtos biodegradáveis e compostáveis.

Or. it

Alteração 105
Massimo Paolucci, Jytte Guteland, Renata Briano, Simona Bonafè, Carlos Zorrinho, 
Miriam Dalli

Proposta de diretiva
Considerando 8-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(8-A) Importa estabelecer uma definição 
clara de plástico biodegradável e 
compostável, a fim de esclarecer os 
equívocos e mal-entendidos existentes na 
matéria. É fornecida, neste sentido, uma 
definição na Diretiva 94/62/CE relativa a 
embalagens e resíduos de embalagens.

Or. it

Alteração 106
Aldo Patriciello

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos e os 
produtos de plástico de utilização única 
que são utilizados em locais fechados nos 
quais é efetuada a recolha dos resíduos 
(como, por exemplo, no setor da venda 
automática), uma vez que não causam 
poluição marinha.

Or. it

Justificação

Os produtos de utilização única no setor da venda automática não devem ser abrangidos pelo 
âmbito de aplicação da diretiva, porque: 1) o serviço de venda automática é prestado 
sobretudo em locais fechados nos quais já está prevista a recolha dos resíduos (escritórios, 
escolas, hospitais, etc.); 2) são projetados especificamente para serem utilizados nos 
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distribuidores automáticos e, por isso, devem possuir características técnicas específicas que 
garantam a fiabilidade dos produtos disponibilizados, para além da resistência das bebidas 
quentes a temperaturas elevadas (90 ºC); 3) os produtos de utilização única vendidos em 
máquinas automáticas garantem a higiene e a segurança alimentar do serviço de 
distribuição, uma vez que estão conservados no interior do distribuidor, num 
contentor/dispensador, e não estão sujeitos a contaminação.

Alteração 107
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo
fim para o qual são concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». O plástico, em todas as 
suas utilizações e formas, que não possa 
ser melhorado, reutilizado ou reciclado 
para ser reutilizado como material deve 
ser considerado plástico de utilização 
única. A definição deve excluir os 
produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento, melhoria, reparação, 
reciclagem ou reutilização para um fim 
equivalente ou superior àquele para o qual 
são concebidos.

Or. en

Alteração 108
Karin Kadenbach

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
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definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são 
concebidos, projetados e colocados no 
mercado para perfazerem múltiplas 
viagens ou rotações no seu ciclo de vida 
mediante o reenchimento ou reutilização 
para o mesmo fim para o qual são 
concebidos.

definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». Devem ser considerados
produtos de plástico de utilização única 
todos os produtos fabricados total ou 
parcialmente com plástico que tenham 
sido comercializados com o propósito de 
utilização única ou que possuam as 
características clássicas dos produtos 
descartáveis: apresentar uma tendência 
para o littering e a acumulação nas 
águas; ter um ciclo de vida curto, ser 
utilizado maioritariamente em trânsito ou 
quando existem alternativas reutilizáveis 
ou não plásticas à disposição. 

Or. de

Justificação

Uma definição clara e direta dos produtos de plástico de utilização única oferece mais 
segurança e clareza a todas as partes envolvidas. Além disso, tal faz com diversas 
possibilidades hipotéticas sejam abrangidas: 1) Produtos que tenham sido concebidos 
enquanto produtos descartáveis, mas que são utilizados várias vezes e 2) produtos que
poderiam ser utilizados várias vezes, mas que são utilizados uma só vez.

Alteração 109
Lukas Mandl

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir
os produtos de plástico que são 
concebidos, projetados e colocados no 
mercado para perfazerem múltiplas 
viagens ou rotações no seu ciclo de vida 
mediante o reenchimento ou reutilização 
para o mesmo fim para o qual são 
concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve incluir
os produtos descartáveis que são total ou 
principalmente fabricados com plástico e 
que são criados, concebidos ou 
comercializados para serem utilizados 
uma só vez.

Or. de
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Justificação

O texto proposto apresenta uma definição pouco clara e deficiente, que deixa muita margem 
de interpretação. Coloca-se a questão de saber o que é ao certo um produto parcialmente 
fabricado com plástico.

Alteração 110
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o 
mesmo fim para o qual são concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve incluir
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
serem utilizados uma única vez, por um 
curto espaço de tempo, antes de serem 
descartados.

Or. en

Justificação

É absolutamente necessária uma definição clara de produto plástico de utilização única.

Alteração 111
Claudiu Ciprian Tănăsescu

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir
os produtos de plástico que são 
concebidos, projetados e colocados no 

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve incluir
os produtos descartáveis que são total ou 
parcialmente fabricados com plástico e 
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mercado para perfazerem múltiplas 
viagens ou rotações no seu ciclo de vida 
mediante o reenchimento ou reutilização 
para o mesmo fim para o qual são 
concebidos.

que são concebidos, projetados ou
colocados no mercado para serem 
utilizados uma única vez.

Or. en

Alteração 112
Giovanni La Via, Salvatore Cicu

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos e os 
produtos de plástico de utilização única 
que são utilizados em locais fechados nos 
quais é efetuada a recolha dos resíduos 
(como, por exemplo, no setor da venda 
automática), uma vez que não causam 
poluição marinha.

Or. it

Justificação

Os produtos de utilização única utilizados no setor da venda automática, devido às 
peculiaridades do serviço de distribuição de bebidas através de distribuidores automáticos, 
não devem ser abrangidos pelo âmbito de aplicação da diretiva, uma vez que o serviço de 
venda automática é prestado sobretudo em locais fechados, que já preveem a recolha dos 
resíduos (escritórios, escolas, hospitais, etc.), e que o respetivo consumo é efetuado nas 
proximidades da máquina, pelo que não são causadores de poluição ambiental.
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Alteração 113
Michel Dantin, Angélique Delahaye, Françoise Grossetête

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única» como sendo um produto 
concebido e colocado no mercado tendo 
em vista uma única utilização num curto 
período de tempo. A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos.

Or. fr

Alteração 114
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos.

(9) Com vista a definir claramente o 
âmbito de aplicação da diretiva, importa 
definir o termo «produto de plástico de 
utilização única». A definição deve excluir 
os produtos de plástico que são concebidos, 
projetados e colocados no mercado para 
perfazerem múltiplas viagens ou rotações 
no seu ciclo de vida mediante o 
reenchimento ou reutilização para o mesmo 
fim para o qual são concebidos e que são, 
em princípio, utilizados dessa forma.

Or. en
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Justificação

É importante assegurar que deve existir efetivamente a probabilidade de o produto ser 
reutilizado, não bastando ter sido concebido para ser reutilizado.

Alteração 115
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Recital 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais 
sustentáveis, a viabilidade da alteração de 
padrões de consumo e a medida em que já 
estejam abrangidos pela legislação da 
União em vigor.

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas que respondam à 
gravidade da situação e assegurem a 
redução da produção e do consumo de 
plásticos de utilização única. As medidas 
devem nortear ativamente o consumo 
sustentável de plástico, em resposta ao 
apelo dos consumidores à tomada de 
medidas urgentes para conter a produção 
de resíduos de plástico. As medidas devem 
ter por objetivo a eliminação gradual de 
todos os plásticos de utilização única, a 
começar pelas embalagens.

Or. en

Alteração 116
Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Recital 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
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abrangidos pela legislação da União em 
vigor.

abrangidos pela legislação da União em 
vigor. A presente diretiva não prejudica as 
disposições da Diretiva 94/62/CE relativas 
aos produtos de plástico de utilização 
única que são considerados artigos de 
embalagem, na aceção do artigo 3.º, n.º 1, 
da mesma diretiva.

Or. en

Alteração 117
Pilar Ayuso

Proposta de diretiva
Recital 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
abrangidos pela legislação da União em 
vigor.

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
abrangidos pela legislação da União em 
vigor. A presente diretiva não prejudica as 
disposições da Diretiva 94/62/CE relativas 
aos produtos de plástico de utilização 
única que são considerados artigos de 
embalagem, na aceção do artigo 3.º, n.º 1, 
da mesma diretiva.

Or. en

Alteração 118
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Recital 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
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ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
abrangidos pela legislação da União em 
vigor.

ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
tendo em conta princípio do ciclo de vida, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
abrangidos pela legislação da União em 
vigor.

Or. en

Justificação

É importante que estas medidas melhorem o resultado ambiental global, tendo em conta 
princípios do ciclo de vida.

Alteração 119
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Recital 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
abrangidos pela legislação da União em 
vigor.

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a presença de substâncias que suscitam 
preocupação, a viabilidade da alteração de 
padrões de consumo e a medida em que já 
estejam abrangidos pela legislação da 
União em vigor.

Or. en

Alteração 120
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Recital 10
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Texto da Comissão Alteração

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a viabilidade da alteração de padrões de 
consumo e a medida em que já estejam 
abrangidos pela legislação da União em 
vigor.

(10) Os produtos de plástico de 
utilização única devem ser objeto de uma 
ou várias medidas, em função de diversos 
fatores, a saber, a disponibilidade de 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
a presença de substâncias químicas 
perigosas, a viabilidade da alteração de 
padrões de consumo e a medida em que já 
estejam abrangidos pela legislação da 
União em vigor.

Or. en

Justificação

A regulamentação dos plásticos de utilização única deve apoiar igualmente a eliminação 
gradual de substâncias químicas perigosas na composição dos plásticos abrangidos pela 
presente diretiva.

Alteração 121
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o 
intuito de inverter esta tendência e de 
fomentar a procura de soluções mais 
sustentáveis, os Estados-Membros devem 
tomar as medidas necessárias para 
alcançar uma redução significativa no 
consumo destes produtos, sem pôr em 
risco a higiene alimentar e a segurança 
dos alimentos, as boas práticas de higiene, 
as boas práticas de fabrico, a informação 
dos consumidores, ou os requisitos de 

Suprimido
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rastreabilidade previstos na legislação 
alimentar da União44.

__________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais 
da legislação alimentar (JO L 31 
de 1.2.2002, p. 1), Regulamento (CE) 
n.º 852/2004 relativo à higiene dos 
géneros alimentícios (JO L 139 
de 30.4.2004, p. 1), Regulamento (CE) 
n.º 1935/2004 relativo aos materiais e 
objetos destinados a entrar em contacto 
com os alimentos (JO L 338 de 
13.11.2004, p. 4) e outros atos legislativos 
aplicáveis no domínio da segurança, da 
higiene e da rotulagem de produtos 
alimentares.

Or. en

Alteração 122
Karl-Heinz Florenz, Francesc Gambús, Birgit Collin-Langen

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem prejuízo do artigo 18.º da Diretiva 
94/62/CE e sem pôr em risco a higiene 
alimentar e a segurança dos alimentos, as 
boas práticas de higiene, as boas práticas 
de fabrico, a informação dos consumidores, 
ou os requisitos de rastreabilidade previstos 
na legislação alimentar da União44. Ao 
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ponderarem uma medida que tenha 
efeitos restritivos no comércio intra-
União, os Estados-Membros deverão 
conseguir demonstrar que a medida em 
causa é adequada para alcançar o 
objetivo de redução significativa do 
consumo desses produtos, não excede o 
necessário para alcançar esse objetivo e 
não constitui um meio de discriminação 
arbitrária ou uma restrição dissimulada 
ao comércio entre Estados-Membros.

Os Estados-Membros devem incentivar a 
utilização de produtos que se adequem a 
múltiplas utilizações e que, quando se 
tornarem resíduos, possam ser preparados 
para reutilização e reciclados sem 
comprometer a livre circulação de 
mercadorias no mercado interno. As 
medidas a adotar devem ter em conta o 
impacto dos produtos ao longo do seu 
ciclo de vida, incluindo o meio marinho e 
a hierarquia dos resíduos.

Os Estados-Membros devem incentivar o 
utilização de talheres, pratos e copos 
reutilizáveis em estabelecimentos que 
fornecem alimentos e bebidas para 
consumo no estabelecimento ou no local, 
incluindo, nomeadamente, restaurantes, 
restaurantes de restauração rápida, cafés 
e rulotes de comida.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. en
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Justificação

As medidas adotadas a nível nacional, devem ser proporcionadas, não discriminatórias e 
coerentes com a legislação da UE em vigor. A fim de recurso a exploração dos recursos e 
evitar a geração de resíduos, as medidas devem incentivar a múltipla utilização dos produtos.

Alteração 123
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Acresce que 
os componentes químicos dos plásticos 
constituem a face menos visível da 
poluição pelos plásticos e que os aditivos 
podem ser tóxicos ou ter outros efeitos 
negativos ao longo de todo o ciclo de vida 
dos produtos de plástico. Com o intuito de 
inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções seguras e sustentáveis, 
os Estados-Membros devem tomar as 
medidas necessárias para alcançar uma 
redução significativa no consumo destes 
produtos, a exemplo do que vem sendo 
feito em relação aos sacos de plástico ao 
abrigo da Diretiva 94/62/CE, com a 
redação que lhe foi dada pela Diretiva 
(UE) 2015/720, sem pôr em risco a higiene 
alimentar e a segurança dos alimentos, as 
boas práticas de higiene, as boas práticas 
de fabrico, a informação dos consumidores, 
ou os requisitos de rastreabilidade previstos 
na legislação alimentar da União44. Os 
Estados-Membros devem tomar medidas 
tão ambiciosas quanto possível.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
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legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. en

Justificação

A diretiva deve reconhecer que o plástico tem impacto no ambiente e na saúde e que qualquer 
nova regulamentação deve contribuir para reduzir esse impacto. Algumas críticas 
consideraram que as restrições a alguns plásticos de utilização única conduzirão à utilização 
de alternativas que comportam igualmente riscos (nomeadamente de papel, que é objeto da 
relativa à segurança geral dos produtos, mas não de regulamentação específica). Contudo, 
importa conter o consumo de plástico atual, devendo a utilização de materiais sustentáveis 
ser incentivada pela legislação.

Alteração 124
Mairead McGuinness

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
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informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44. 
Reconhece o importante papel 
desempenhado pelos produtos de plástico 
na redução dos resíduos alimentares, 
embora os Estados-Membros devam ser 
incentivados a desenvolver alternativas 
seguras e eficazes aos plásticos de 
utilização única no setor alimentar que 
assegurem a higiene dos alimentos, 
protejam a saúde pública e garantam a 
segurança dos consumidores. Reconhece 
que a utilização de plástico no setor da 
hotelaria deve ser reduzida.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. en

Alteração 125
Pilar Ayuso

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
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de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem prejuízo do artigo 18.º da Diretiva 
94/62/CE e sem pôr em risco a higiene 
alimentar e a segurança dos alimentos, as 
boas práticas de higiene, as boas práticas 
de fabrico, a informação dos consumidores, 
ou os requisitos de rastreabilidade previstos 
na legislação alimentar da União44. Antes 
de tomarem tais medidas, os 
Estados-Membros devem ser chamados a 
proceder a uma avaliação dos seus 
impactos sociais, económicos e 
ambientais, de modo a assegurar que as 
medidas são proporcionadas e não 
discriminatórias.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. en

Alteração 126
Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
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estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União 44.

estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União 44. É, pois, 
necessário definir objetivos mínimos de 
redução, uma metodologia de cálculo e 
um ano de referência para verificar a 
consecução dos objetivos acordados num 
determinado período de tempo.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. it

Alteração 127
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos (11) No caso de determinados produtos 



AM\1162122PT.docx 71/155 PE627.612v01-00

PT

de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, a 
presente diretiva estabelece a proibição 
até 2025 desses produtos de plástico de 
utilização única. Até 2025, os Estados-
Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. fr

Alteração 128
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
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estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

estão facilmente disponíveis alternativas 
adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de avançar 
para soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44. A redução 
do consumo global de produtos de 
utilização única é fundamental para a 
transição para uma economia circular.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. en

Alteração 129
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 

(11) No caso de determinados produtos 
de plástico de utilização única, ainda não 
estão facilmente disponíveis alternativas 
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adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
significativa no consumo destes produtos, 
sem pôr em risco a higiene alimentar e a 
segurança dos alimentos, as boas práticas 
de higiene, as boas práticas de fabrico, a 
informação dos consumidores, ou os 
requisitos de rastreabilidade previstos na 
legislação alimentar da União44.

adequadas e mais sustentáveis, sendo 
previsível um aumento do consumo da 
maior parte destes produtos. Com o intuito 
de inverter esta tendência e de fomentar a 
procura de soluções mais sustentáveis, os 
Estados-Membros devem tomar as medidas 
necessárias para alcançar uma redução 
sustentada e ambiciosa no consumo destes 
produtos, sem pôr em risco a higiene 
alimentar e a segurança dos alimentos, as 
boas práticas de higiene, as boas práticas 
de fabrico, a informação dos consumidores, 
ou os requisitos de rastreabilidade previstos 
na legislação alimentar da União44.

__________________ __________________

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

44 Regulamento (CE) n.º 178/2002 que 
determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar (JO L 31 de 1.2.2002, 
p. 1), Regulamento (CE) n.º 852/2004 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
(JO L 139 de 30.4.2004, p. 1), 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo 
aos materiais e objetos destinados a entrar 
em contacto com os alimentos (JO L 338 
de 13.11.2004, p. 4) e outros atos 
legislativos aplicáveis no domínio da 
segurança, da higiene e da rotulagem de 
produtos alimentares.

Or. en

Justificação

Uma redução «significativa» é simultaneamente vaga e ambígua. Na ausência de uma meta 
quantitativa, deve, no mínimo, ficar claro que a redução deve ser sustentada e ambiciosa.

Alteração 130
Karl-Heinz Florenz, Giovanni La Via, Francesc Gambús, Birgit Collin-Langen

Proposta de diretiva
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) Os Estados-Membros devem ser 
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obrigados, em conformidade com a 
Diretiva 94/62/CE, a notificar a Comissão 
de qualquer projeto de medida 
relacionada com embalagens antes da sua 
adoção, de modo a permitir verificar se a 
mesma é suscetível de criar entraves ao 
funcionamento do mercado interno.

Or. en

Justificação

É importante assegurar a coerência da Diretiva 94/62/CE, nomeadamente do seu artigo 16.º 
(notificação) e do seu artigo 18.º (liberdade de colocação no mercado), com a presente 
diretiva em relação às embalagens de plástico de utilização única e salvaguardar o mercado 
único das embalagens.

Alteração 131
Mairead McGuinness

Proposta de diretiva
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) A utilização de plástico nos setores 
da agricultura e da horticultura é 
importante para o rendimento das 
culturas e, sem alternativas viáveis, 
poderá haver consequências para a 
produção de alimentos. Contudo, a 
utilização de plásticos nestes setores 
contribui para agravar a poluição.

Or. en

Alteração 132
Danilo Oscar Lancini

Proposta de diretiva
Considerando 12
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Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais 
mais sustentáveis, as alternativas de 
reutilização e a substituição dos materiais.

Suprimido

Or. it

Alteração 133
Elisabetta Gardini, Alberto Cirio, Lorenzo Cesa, Stefano Maullu, Massimiliano Salini, 
Giovanni La Via

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais 
mais sustentáveis, as alternativas de 
reutilização e a substituição dos materiais.

(12) A indústria do plástico é muito 
importante para a economia europeia. O 
reforço da sustentabilidade pode criar 
novas oportunidades de inovação, 
concorrência e emprego, em 
conformidade com os objetivos da nova 
estratégia industrial da UE e com as 
metas de reciclagem e recuperação do 
pacote de economia circular (Diretiva 
2018/851/UE relativa aos resíduos e 
Diretiva 2018/852/UE relativa às 
embalagens). A realização dos objetivos 
da Estratégia Europeia para os Plásticos 
na Economia Circular (Comunicação da 
Comissão COM(2018) 28 final) e o 
desenvolvimento do potencial de 
reutilização e reciclagem dos resíduos 
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plásticos requer um investimento 
considerável em infraestruturas e 
inovação. A inovação constitui um fator 
essencial da cadeia de valor dos plásticos, 
ao modernizá-la e ao reduzir os custos das 
soluções existentes. Com efeito, soluções 
inovadoras para processos avançados de 
seleção de resíduos, reciclagem química e 
uma melhor conceção de polímeros pode 
conduzir a soluções muito eficazes.

Or. en

Justificação

É conveniente sublinhar o papel da inovação em toda a cadeia de valor, da conceção ao 
processo de reciclagem, em que os químicos desempenham um papel de destaque, conforme 
enunciado na Estratégia Europeia para os Plásticos na Economia Circular (Comunicação da 
Comissão COM(2018) 28 final).

Alteração 134
Massimo Paolucci, Simona Bonafè, Jytte Guteland

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização
e a substituição dos materiais.

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir ou restringir a 
sua colocação no mercado da União. Deste 
modo, promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais. Afigura-se 
adequado estabelecer critérios específicos 
para avaliar o ciclo de vida destas 
alternativas e para determinar se estas 
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cumprem os requisitos atualmente 
preenchidos pelos produtos de plástico de 
utilização única, estão em conformidade 
com a legislação da UE em matéria de 
gestão de resíduos e garantem uma maior 
sustentabilidade.

Or. it

Alteração 135
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais.

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais. O 
investimento e o incentivo ao 
desenvolvimento e à utilização de 
materiais alternativos biológicos e não 
tóxicos, isentos de desreguladores 
endócrinos, para substituir o plástico deve 
constituir uma prioridade.

Or. en

Alteração 136
Paul Brannen, Seb Dance
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Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização
e a substituição dos materiais.

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Tal proibição deve 
abranger, entre outros tipos específicos de 
plásticos, todos os plásticos 
oxodegradáveis que não se biodegradem 
de forma segura e que, em sequência, não 
tenham benefícios ambientais. Deste 
modo, promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, a reutilização, as alternativas 
compostáveis e a substituição dos 
materiais.

Or. en

Alteração 137
Simona Bonafè, Damiano Zoffoli, Massimo Paolucci, Soledad Cabezón Ruiz

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
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alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais.

alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais, em 
conformidade com a hierarquia dos 
resíduos, tal como definida no artigo 4.º 
da Diretiva 2008/98/CE.

Or. it

Alteração 138
Julie Girling, Elisabetta Gardini

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais.

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis conformes às normas 
vigentes e à legislação da União, bem 
como soluções inovadoras para modelos 
empresariais mais sustentáveis, as 
alternativas de reutilização e a substituição 
dos materiais.

Or. en

Justificação

Quando existem alternativas a produtos plásticos de utilização única, essas alternativas 
devem ser conformes a todas as demais normas da União, ou seja, aos requisitos em matéria 
de saúde e segurança. Se as alternativas não forem conformes às normas, os produtos de 
utilização única não devem ser proibidos.
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Alteração 139
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas 
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir a sua colocação 
no mercado da União. Deste modo, 
promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais.

(12) Em relação a outros produtos de 
plástico de utilização única, já podem ser 
encontradas facilmente alternativas
adequadas, mais sustentáveis e a preços 
acessíveis. A fim de limitar o impacto 
adverso destes produtos no ambiente, é 
conveniente que os Estados-Membros 
sejam obrigados a proibir, desde já, a sua 
colocação no mercado da União. Deste 
modo, promover-se-ia a utilização dessas 
alternativas facilmente disponíveis e mais 
sustentáveis, bem como soluções 
inovadoras para modelos empresariais mais 
sustentáveis, as alternativas de reutilização 
e a substituição dos materiais.

Or. fr

Alteração 140
Piernicola Pedicini, Eleonora Evi, Laura Agea, Dario Tamburrano

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) A Diretiva 94/62/CE, com a 
redação que lhe foi dada pela Diretiva 
(UE) 2015/720, estabelece a obrigação de 
a Comissão proceder, até maio de 2017, a 
uma revisão legislativa das medidas 
destinadas a reduzir o consumo de sacos 
de plástico muito leves, com base no 
impacto do seu ciclo de vida. Até à data, a 
Comissão não efetuou essa revisão. 
Atendendo à grande probabilidade de 
dispersão no ambiente desses sacos de 
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plástico, é adequado introduzir medidas 
destinadas a restringir a sua colocação no 
mercado, exceto para utilizações que 
sejam absolutamente necessárias. Os 
sacos de plástico muito leves não devem 
ser colocados no mercado como 
embalagens para alimentos a granel, 
exceto quando sejam necessários por 
razões de higiene, devendo, nesses casos, 
ser utilizados apenas sacos biodegradáveis 
e compostáveis, por exemplo para 
embalar alimentos húmidos, como a 
carne ou o peixe crus ou os produtos 
lácteos. As disposições em vigor 
introduzidas pela Diretiva (UE) 2015/720 
continuam a ser aplicáveis aos sacos de 
plástico muito leves aos quais esta 
restrição de comercialização não se 
aplica.

Or. it

Justificação

Sempre que seja necessário por razões de higiene, apenas devem ser utilizados sacos muito 
leves em materiais biodegradáveis e compostáveis, e não sacos de plástico tradicionais.

Alteração 141
Jo Leinen, Carlos Zorrinho, Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) As medidas previstas na presente 
diretiva que visam a promoção da 
utilização de alternativas não plásticas 
não devem, em circunstância alguma, 
ocasionar um agravamento de efeitos 
negativos para o ambiente, por exemplo, 
um aumento das emissões de CO2, ou a 
exploração de recursos valiosos. Embora 
muitas alternativas não plásticas sejam 
produzidas a partir de recursos naturais e 
devam provir da bioeconomia, é 
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particularmente importante assegurar a 
sustentabilidade destes materiais. No que 
respeita à hierarquia dos resíduos, as 
medidas previstas na presente diretiva e a 
aplicação das mesmas deve conferir 
sistematicamente prioridade à prevenção 
ou à transição para produtos reutilizáveis 
em relação a outras alternativas de 
utilização única, mesmo que estas sejam 
produzidas com materiais não plásticos.

Or. en

Alteração 142
Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) Os filtros dos produtos do tabaco 
são um dos artigos de plástico de 
utilização única mais poluentes, os quais 
na sua grande maioria se encontram 
decompostos na natureza, libertando mais 
de 50 substâncias químicas nocivas para a 
saúde, para o ambiente e para a 
biodiversidade. É indispensável aplicar 
medidas rigorosas aos produtores de 
filtros e de produtos do tabaco para 
garantir a redução da produção desse 
filtros, a diminuição do plástico e das 
substâncias nocivas que os compõem, e a 
assunção de responsabilidade em matéria 
de recolha e reciclagem dos mesmos.

Or. fr

Alteração 143
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(12-A) Dado que os sacos de plástico 
muito leves ainda são amplamente 
utilizados na União Europeia e têm um 
impacto no ambiente, incluindo no 
ambiente marinho, idêntico ao dos sacos 
de plástico leves e que a Comissão ainda 
não procedeu a uma revisão legislativa 
das medidas destinadas a reduzir o 
consumo de sacos de plástico muito leves, 
o que lhe foi solicitado que fizesse até 
maio de 2017 pela Diretiva 94/62/CE, com 
a redação que lhe foi dada pela Diretiva 
(UE) 2015/720, é conveniente introduzir 
medidas destinadas a limitar a introdução 
no mercado de sacos de plástico muito 
leves, exceto para efeitos de higiene.

Or. en

Justificação

A Diretiva (UE) 2015/720 permite que os Estados�Membros excluam os sacos de plástico 
muito leves das medidas destinadas a reduzir o consumo global de sacos de plástico. Em 
consequência, esses sacos continuam a ser amplamente utilizados, com um impacto similar 
ao dos sacos de plástico leves mais espessos. A presente diretiva deve pôr termo à exclusão 
desses sacos, adicionando-os à lista dos produtos objeto de restrições – há alternativas 
amplamente disponíveis.

Alteração 144
José Inácio Faria

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) A Diretiva 94/62/CE, com a 
redação que lhe foi dada pela Diretiva 
(UE) 2015/720, prevê, no seu artigo 20.º-
A, n.º 3, que seja realizada, até maio 
de 2017, uma avaliação da legislação 
relativa às medidas destinadas a reduzir o 
consumo de sacos de plástico muito leves. 
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Dado que os sacos de plástico leves 
tendem a dispersar-se no ambiente, é 
importante introduzir medidas que 
limitem a sua colocação no mercado.

Or. en

Alteração 145
Danilo Oscar Lancini

Proposta de diretiva
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) As cápsulas e tampas provenientes 
de recipientes para bebidas e com um teor 
significativo de plástico estão entre os 
artigos de plástico de utilização única 
descartados mais encontrados nas praias 
da União. Por conseguinte, a colocação 
no mercado de recipientes para bebidas 
que constituam produtos de utilização 
única apenas deverá ser permitida na 
condição de estes satisfazerem requisitos 
específicos de conceção que reduzam a 
fuga de cápsulas e tampas dos recipientes 
para o ambiente. Em relação aos 
recipientes para bebidas que constituam 
produtos de utilização única e 
embalagens, este requisito vem somar-se 
aos requisitos essenciais quanto à 
composição e à natureza das embalagens 
reutilizáveis e valorizáveis, incluindo as 
recicláveis, dispostos no anexo II da 
Diretiva 94/62/CEE. Com vista a facilitar 
a conformidade com o requisito de 
conceção de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho 45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos. Deve 
ser previsto tempo suficiente para a 

Suprimido
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elaboração de uma norma harmonizada e 
para que os produtores adaptem as 
respetivas cadeias de produção, passando 
a aplicar o requisito de conceção de 
produtos.

__________________

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 
de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho e revoga a Decisão 
87/95/CEE do Conselho e a Decisão n.º 
1673/2006/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho (JO L 316 de 14.11.2012, p. 
12).

Or. it

Alteração 146
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) As cápsulas e tampas provenientes 
de recipientes para bebidas e com um teor 
significativo de plástico estão entre os 
artigos de plástico de utilização única 
descartados mais encontrados nas praias da 
União. Por conseguinte, a colocação no 
mercado de recipientes para bebidas que 
constituam produtos de utilização única 
apenas deverá ser permitida na condição de 
estes satisfazerem requisitos específicos de 
conceção que reduzam a fuga de cápsulas e 
tampas dos recipientes para o ambiente. 
Em relação aos recipientes para bebidas 
que constituam produtos de utilização 
única e embalagens, este requisito vem 

(13) As cápsulas e tampas provenientes 
de recipientes para bebidas e com um teor 
significativo de plástico estão entre os 
artigos de plástico de utilização única 
descartados mais encontrados nas praias da 
União. Por conseguinte, a colocação no 
mercado de recipientes para bebidas que 
constituam produtos de utilização única 
apenas deverá ser permitida na condição de 
estes satisfazerem requisitos específicos de 
conceção que reduzam a fuga de cápsulas e 
tampas dos recipientes para o ambiente. 
Em relação aos recipientes para bebidas 
que constituam produtos de utilização 
única e embalagens, este requisito vem 
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somar-se aos requisitos essenciais quanto à 
composição e à natureza das embalagens 
reutilizáveis e valorizáveis, incluindo as 
recicláveis, dispostos no anexo II da 
Diretiva 94/62/CEE. Com vista a facilitar a 
conformidade com o requisito de conceção 
de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos. Deve 
ser previsto tempo suficiente para a 
elaboração de uma norma harmonizada e 
para que os produtores adaptem as 
respetivas cadeias de produção, passando 
a aplicar o requisito de conceção de 
produtos.

somar-se aos requisitos essenciais quanto à 
composição e à natureza das embalagens 
reutilizáveis e valorizáveis, incluindo as 
recicláveis, dispostos no anexo II da 
Diretiva 94/62/CEE. Com vista a facilitar a 
conformidade com o requisito de conceção 
de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos.

A fim de assegurar a utilização circular 
dos plásticos, é necessário salvaguardar a 
aceitação dos materiais reciclados no 
mercado. Por conseguinte, é adequado 
introduzir um requisito relativo a um teor 
mínimo obrigatório de plásticos reciclados 
em determinados produtos, como as 
garrafas de plástico. Os recipientes para 
bebidas que sejam produtos de plástico de 
utilização única só deverão colocados no 
mercado se forem fabricados com, pelo 
menos, 35 % de material não tóxico 
reciclado.

__________________ __________________

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE 
do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho 

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE 
do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho 
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(JO L 316 de 14.11.2012, p. 12). (JO L 316 de 14.11.2012, p. 12).

Or. en

Alteração 147
Simona Bonafè, Damiano Zoffoli, Massimo Paolucci, Soledad Cabezón Ruiz

Proposta de diretiva
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) As cápsulas e tampas provenientes 
de recipientes para bebidas e com um teor 
significativo de plástico estão entre os 
artigos de plástico de utilização única 
descartados mais encontrados nas praias da 
União. Por conseguinte, a colocação no 
mercado de recipientes para bebidas que 
constituam produtos de utilização única 
apenas deverá ser permitida na condição de 
estes satisfazerem requisitos específicos de 
conceção que reduzam a fuga de cápsulas e 
tampas dos recipientes para o ambiente. 
Em relação aos recipientes para bebidas 
que constituam produtos de utilização 
única e embalagens, este requisito vem 
somar-se aos requisitos essenciais quanto à 
composição e à natureza das embalagens 
reutilizáveis e valorizáveis, incluindo as 
recicláveis, dispostos no anexo II da 
Diretiva 94/62/CEE. Com vista a facilitar a 
conformidade com o requisito de conceção 
de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho 45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos. Deve 
ser previsto tempo suficiente para a 
elaboração de uma norma harmonizada e 
para que os produtores adaptem as 
respetivas cadeias de produção, passando a 
aplicar o requisito de conceção de 

(13) As cápsulas e tampas provenientes 
de recipientes para bebidas e com um teor 
significativo de plástico estão entre os 
artigos de plástico de utilização única 
descartados mais encontrados nas praias da 
União. Por conseguinte, a colocação no 
mercado de recipientes para bebidas que 
constituam produtos de utilização única 
apenas deverá ser permitida na condição de 
estes satisfazerem requisitos específicos de 
conceção que reduzam a fuga de cápsulas e 
tampas dos recipientes para o ambiente e 
aumentem a quantidade de recipientes 
reciclados. Em relação aos recipientes para 
bebidas que constituam produtos de 
utilização única e embalagens, este 
requisito vem somar-se aos requisitos 
essenciais quanto à composição e à 
natureza das embalagens reutilizáveis e 
valorizáveis, incluindo as recicláveis, 
dispostos no anexo II da Diretiva 
94/62/CEE. Com vista a facilitar a 
conformidade com o requisito de conceção 
de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho 45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos. Deve 
ser previsto tempo suficiente para a 
elaboração de uma norma harmonizada e 
para que os produtores adaptem as 
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produtos. respetivas cadeias de produção, passando a 
aplicar o requisito de conceção de 
produtos.

__________________ __________________

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 
de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE 
do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 
L 316 de 14.11.2012, p. 12).

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 
de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE 
do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 
L 316 de 14.11.2012, p. 12).

Or. it

Alteração 148
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) As cápsulas e tampas provenientes 
de recipientes para bebidas e com um teor 
significativo de plástico estão entre os 
artigos de plástico de utilização única 
descartados mais encontrados nas praias da 
União. Por conseguinte, a colocação no 
mercado de recipientes para bebidas que 
constituam produtos de utilização única 
apenas deverá ser permitida na condição de 
estes satisfazerem requisitos específicos de 
conceção que reduzam a fuga de cápsulas e 
tampas dos recipientes para o ambiente. 
Em relação aos recipientes para bebidas 
que constituam produtos de utilização 
única e embalagens, este requisito vem 
somar-se aos requisitos essenciais quanto à 
composição e à natureza das embalagens 
reutilizáveis e valorizáveis, incluindo as 

(13) As cápsulas e tampas de plástico 
provenientes de recipientes para bebidas 
estão entre os artigos de plástico de 
utilização única descartados mais 
encontrados nas praias da União. Por 
conseguinte, a colocação no mercado de 
recipientes para bebidas que constituam 
produtos de utilização única apenas deverá 
ser permitida na condição de estes 
satisfazerem requisitos específicos de 
conceção que reduzam a fuga de cápsulas e 
tampas dos recipientes para o ambiente. 
Em relação aos recipientes para bebidas 
que constituam produtos de utilização 
única e embalagens, este requisito vem 
somar-se aos requisitos essenciais quanto à 
composição e à natureza das embalagens 
reutilizáveis e valorizáveis, incluindo as 
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recicláveis, dispostos no anexo II da 
Diretiva 94/62/CEE. Com vista a facilitar a 
conformidade com o requisito de conceção 
de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos. Deve 
ser previsto tempo suficiente para a 
elaboração de uma norma harmonizada e 
para que os produtores adaptem as 
respetivas cadeias de produção, passando a 
aplicar o requisito de conceção de 
produtos.

recicláveis, dispostos no anexo II da 
Diretiva 94/62/CEE. Com vista a facilitar a 
conformidade com o requisito de conceção 
de produtos e assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
necessário desenvolver uma norma 
harmonizada, a adotar nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho45, 
sendo que o cumprimento desta norma 
deveria permitir a presunção de 
conformidade com esses requisitos. Deve 
ser previsto tempo suficiente para a 
elaboração de uma norma harmonizada e 
para que os produtores adaptem as 
respetivas cadeias de produção, passando a 
aplicar o requisito de conceção de 
produtos.

__________________ __________________

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE 
do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 316 de 14.11.2012, p. 12).

45 Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo à 
normalização europeia, que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do 
Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE 
do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 316 de 14.11.2012, p. 12).

Or. en

Alteração 149
Frédérique Ries

Proposta de diretiva
Considerando 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13-A) Para reduzir o impacto no 
ambiente de todas s embalagens através 
da conceção dos produtos, a Comissão 
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deve rever e reforçar os requisitos 
essenciais da Diretiva 94/62/CE até ao 
final de 2020, tendo em conta as 
propriedades relativas de diferentes 
materiais de embalagem, incluindo 
materiais compósitos, com base em 
avaliações do ciclo de vida que abordem 
especificamente a prevenção e a conceção 
para a circularidade.

Or. en

Justificação

É importante abordar a questão dos produtos compósitos específicos, como as chávenas de 
papel com forro ou com uma camada de plástico, que se inscrevem no âmbito da presente 
proposta de diretiva relativa aos plásticos de utilização única e às artes de pesca e dos quais 
o plástico não é um componente essencial nem um elemento estrutural.

Alteração 150
Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13-A) A libertação de balões que possam 
viajar na atmosfera, como os que são 
enchidos com hélio, é particularmente 
perigosa para o ambiente e para algumas 
espécies de animais. Afigura-se, pois, 
adequado que os Estados-Membros 
adotem disposições no sentido de a 
proibir.

Or. it

Alteração 151
Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 13-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(13-B) A presença de substâncias 
químicas perigosas nos pensos higiénicos 
e nos tampões e respetivos aplicadores 
deve ser evitada, no interesse da saúde das 
mulheres. Do mesmo modo, é 
fundamental disponibilizar soluções 
reutilizáveis e mais sustentáveis do ponto 
de vista económico para garantir o pleno 
acesso das mulheres à vida social.

Or. it

Alteração 152
Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 13-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13-C) Para otimizar a recolha e a 
reciclagem dos recipientes para bebidas 
feitos parcialmente de plástico, é 
necessário que estes apenas possam ser 
colocados no mercado se satisfizerem 
determinados requisitos de conceção que 
favoreçam a biodegradabilidade e a 
compostabilidade dos revestimentos 
poliméricos que contêm.

Or. it

Alteração 153
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
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ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 
assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente,
ocasionando danos substanciais às redes 
de esgotos e custos acrescidos para o 
tratamento de água. Por este motivo, os 
produtos de plástico de utilização única 
que sejam frequentemente eliminados 
através dos esgotos ou de outro meio 
inadequado devem ser sujeitos a requisitos 
de marcação. A marcação deve facultar aos 
consumidores informação sobre as opções 
adequadas de eliminação dos resíduos e/ou 
sobre as opções de eliminação dos resíduos 
a evitar, e/ou acerca dos impactos 
ambientais e económicos negativos do lixo 
resultantes de uma eliminação incorreta. A 
Comissão deve ficar habilitada a substituir 
a rotulagem voluntária setorial pelo 
estabelecimento de um modelo 
harmonizado de marcação e, neste 
processo, a testar, sempre que se justifique, 
a perceção da marcação proposta junto de 
grupos representantes dos consumidores, a 
fim de assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

Or. en

Alteração 154
Massimo Paolucci, Jo Leinen, Simona Bonafè, Jytte Guteland, Renata Briano, Carlos 
Zorrinho

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
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requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar 
habilitada a estabelecer um modelo 
harmonizado de marcação e, neste 
processo, a testar, sempre que se justifique, 
a perceção da marcação proposta junto de 
grupos representantes dos consumidores, a 
fim de assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

requisitos de marcação, a objetivos de 
redução do consumo e a medidas de 
sensibilização. A marcação deve facultar 
aos consumidores informação sobre as 
opções adequadas de eliminação dos 
resíduos, sobre as opções de eliminação 
dos resíduos a evitar e acerca dos impactos 
ambientais negativos do lixo resultantes de 
uma eliminação incorreta e, se for caso 
disso, da existência de produtos 
alternativos com características 
funcionais análogas. Deve ser delegada 
na Comissão a competência de estabelecer 
um modelo harmonizado de marcação e, 
neste processo, a testar, sempre que se 
justifique, a perceção da marcação 
proposta junto de grupos representantes 
dos consumidores, a fim de assegurar que a 
mesma é eficaz e inequivocamente 
compreensível.

Or. it

Justificação

O formato de marcação harmonizado para alguns produtos de plástico deve ser definido 
através de um ato delegado e não de execução. Esta alteração está relacionada com a que 
introduz um novo artigo 16.º-A relativo ao exercício da delegação.

Alteração 155
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente.
Além disso, podem causar danos 
económicos substanciais às redes de 
esgotos obstruindo as bombas e entupindo 
os canos. Por este motivo, os produtos de 
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requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 
assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

plástico de utilização única que sejam 
frequentemente eliminados através dos 
esgotos ou de outro meio inadequado 
devem ser sujeitos a requisitos de 
marcação. A marcação deve facultar aos 
consumidores informação sobre as opções 
adequadas de eliminação dos resíduos e/ou 
sobre as opções de eliminação dos resíduos 
a evitar, e/ou acerca dos impactos 
ambientais e económicos negativos do lixo 
resultantes de uma eliminação incorreta. A 
Comissão deve ficar habilitada a 
estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 
assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

Or. en

Justificação

Os toalhetes húmidos podem entupir os canos e obstruir as bombas das redes de esgotos. Só 
no Reino Unido, o custo da desobstrução das redes de esgotos está estimado em 115 milhões 
de EUR por ano. Estes custos têm de ser repercutidos nos consumidores de água e 
comprometem a acessibilidade dos preços dos serviços de abastecimento de água.

Alteração 156
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente.
Além disso, podem causar danos 
económicos substanciais às redes de 
esgotos obstruindo as bombas e entupindo 
os canos. Por este motivo, os produtos de 
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requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 
assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

plástico de utilização única que sejam 
frequentemente eliminados através dos 
esgotos ou de outro meio inadequado 
devem ser sujeitos a requisitos de 
marcação. A marcação deve facultar aos 
consumidores informação sobre as opções 
adequadas de eliminação dos resíduos e/ou 
sobre as opções de eliminação dos resíduos 
a evitar, e/ou acerca dos impactos 
ambientais negativos do lixo resultantes de 
uma eliminação incorreta. A Comissão 
deve ficar habilitada a estabelecer um 
modelo harmonizado de marcação e, neste 
processo, a testar, sempre que se justifique, 
a perceção da marcação proposta junto de 
grupos representantes dos consumidores, a 
fim de assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

Or. en

Justificação

Os toalhetes húmidos podem entupir os canos e obstruir as bombas das redes de esgotos. 
Estes custos adicionais têm de ser repercutidos nos consumidores de água e afetam a 
acessibilidade dos preços dos serviços de abastecimento de água em toda a União.

Alteração 157
Dubravka Šuica

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente,
provocando grave poluição e riscos para a 
saúde pública. Por este motivo, os 
produtos de plástico de utilização única 
que sejam frequentemente eliminados 
através dos esgotos ou de outro meio 
inadequado devem ser sujeitos a requisitos 
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sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 
assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

de marcação. A marcação deve facultar aos 
consumidores informação sobre as opções 
adequadas de eliminação dos resíduos e/ou 
sobre as opções de eliminação dos resíduos 
a evitar, e/ou acerca dos impactos 
ambientais negativos do lixo resultantes de 
uma eliminação incorreta. A Comissão 
deve ficar habilitada a estabelecer um 
modelo harmonizado de marcação e, neste 
processo, a testar, sempre que se justifique, 
a perceção da marcação proposta junto de 
grupos representantes dos consumidores, a 
fim de assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

Or. en

Alteração 158
Julie Girling, Elisabetta Gardini

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores e da 
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assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

indústria, a fim de assegurar que a mesma 
é eficaz e inequivocamente compreensível.

Or. en

Justificação

Devem ser tidos em conta os contributos de diferentes partes interessadas.

Alteração 159
Claudiu Ciprian Tănăsescu

Proposta de diretiva
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais negativos 
do lixo resultantes de uma eliminação 
incorreta. A Comissão deve ficar habilitada 
a estabelecer um modelo harmonizado de 
marcação e, neste processo, a testar, 
sempre que se justifique, a perceção da 
marcação proposta junto de grupos 
representantes dos consumidores, a fim de 
assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

(14) Determinados produtos de plástico 
de utilização única são descartados para o 
ambiente em resultado de uma eliminação 
inadequada, através dos esgotos, ou de 
outros despejos indevidos para o ambiente. 
Por este motivo, os produtos de plástico de 
utilização única que sejam frequentemente 
eliminados através dos esgotos ou de outro 
meio inadequado devem ser sujeitos a 
requisitos de marcação. A marcação deve 
facultar aos consumidores informação 
sobre as opções adequadas de eliminação 
dos resíduos e/ou sobre as opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, e/ou 
acerca dos impactos ambientais e 
económicos negativos do lixo resultantes 
de uma eliminação incorreta. A Comissão 
deve ficar habilitada a estabelecer um 
modelo harmonizado de marcação e, neste 
processo, a testar, sempre que se justifique, 
a perceção da marcação proposta junto de 
grupos representantes dos consumidores, a 
fim de assegurar que a mesma é eficaz e 
inequivocamente compreensível.

Or. en
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Alteração 160
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 14-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(14-A) A luta contra o lixo continua a ser 
um esforço partilhado entre as 
autoridades competentes, os produtores e 
os consumidores.

Or. en

Justificação

Referência ao considerando 34 da Diretiva (UE) 2018/851 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera a Diretiva 2008/98/CE relativa aos resíduos.

Alteração 161
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais 
sustentáveis, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

Suprimido

Or. en
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Alteração 162
Elisabetta Gardini, Lorenzo Cesa

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais 
sustentáveis, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e
reduzir o lixo causado por esses produtos.

Suprimido

Or. en

Alteração 163
Lukas Mandl

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em estreita 
colaboração com a indústria, desenvolver
medidas de sensibilização destinadas a 
prevenir e reduzir o lixo causado por esses 
produtos.

Or. de
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Justificação

A razoabilidade de obrigar os fabricantes a suportarem os custos da eliminação de resíduos é 
discutível, uma vez que os fabricantes não podem ser considerados responsáveis por atos 
cometidos fora do seu âmbito de controlo. No entanto, é fundamental elaborar, em estreita 
colaboração com a indústria, medidas de sensibilização para o consumidor.

Alteração 164
Karl-Heinz Florenz, Giovanni La Via, Francesc Gambús, Peter Liese

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos necessários 
da gestão dos resíduos, em conformidade 
com os artigos 8.º e 8.º-A da 
Diretiva 2008/98/CE e com o artigo 7.º da 
Diretiva 94/62/CE, bem como os custos 
das medidas de sensibilização destinadas a 
prevenir e reduzir o lixo.

Or. en

Justificação

A luta contra o lixo deve ser um esforço partilhado entre as autoridades competentes, os 
produtores e os consumidores. O problema do lixo não poderá ser resolvido com pagamentos 
dos produtos para cobrir os custos de limpeza, mas sim com uma mudança de 
comportamento dos consumidores, conseguida através da educação e da aplicação da 
legislação existente. A prevenção da geração de lixo é muito mais eficaz.

Alteração 165
Jørn Dohrmann
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Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da recolha, transporte e 
tratamento do lixo marinho, bem como os 
custos das medidas de sensibilização 
destinadas a prevenir e reduzir o lixo 
causado por esses produtos.

Or. en

Alteração 166
Massimo Paolucci, Simona Bonafè

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, 
incluindo a limpeza do sistema de esgotos, 
bem como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos. 
Os Estados-Membros devem tomar as 
medidas necessárias para assegurar que 
as contribuições financeiras pagas pelos 
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produtores de produtos de plástico de 
utilização única em cumprimento das 
suas obrigações decorrentes da 
responsabilidade do produtor sejam 
moduladas, especialmente tendo em conta 
a durabilidade, reparação, reutilização e 
reciclagem desses produtos.

Or. it

Alteração 167
Dubravka Šuica

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos
através da educação dos consumidores 
para corrigirem o seu comportamento.

Or. en

Alteração 168
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de (15) No que respeita aos produtos de 
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plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, 
incluindo na rede de esgotos, bem como 
os custos das medidas de sensibilização 
destinadas a prevenir e reduzir o lixo 
causado por esses produtos.

Or. en

Justificação

O texto não é claro quanto ao facto de «os custos da gestão dos resíduos e da limpeza do 
lixo» incluírem ou não os resíduos eliminados em casas de banho e que terminam na rede de 
esgotos. Estes resíduos devem ser incluídos, porquanto causam prejuízos económicos à rede 
de esgotos e exigem que os operadores de resíduos tomem medidas adicionais de gestão de 
resíduos.

Alteração 169
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, 
incluindo na rede de esgotos, bem como 
os custos das medidas de sensibilização 
destinadas a prevenir e reduzir o lixo 
causado por esses produtos.
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Or. en

Alteração 170
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 
sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais, 
no presente, não estão facilmente 
disponíveis alternativas adequadas e mais 
sustentáveis, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir integralmente os 
custos da gestão dos resíduos e da limpeza 
do lixo, bem como os custos das medidas 
de sensibilização destinadas a prevenir e
reduzir o lixo causado por esses produtos.

Or. en

Alteração 171
Pilar Ayuso

Proposta de diretiva
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor para cobrir os custos da gestão 
dos resíduos e da limpeza do lixo, bem 
como os custos das medidas de 

(15) No que respeita aos produtos de 
plástico de utilização única para os quais 
não estão facilmente disponíveis 
alternativas adequadas e mais sustentáveis, 
os Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir igualmente 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, cobrir os custos da gestão dos 
resíduos e da limpeza do lixo, bem como 
os custos das medidas de sensibilização 
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sensibilização destinadas a prevenir e 
reduzir o lixo causado por esses produtos.

destinadas a prevenir e reduzir o lixo 
causado por esses produtos.

Or. en

Alteração 172
Massimo Paolucci, Simona Bonafè, Renata Briano

Proposta de diretiva
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 
indicia que as disposições jurídicas em 
vigor 46 não fornecem incentivos 
suficientes à devolução destas artes de 
pesca à costa para efeitos de recolha e 
tratamento. O sistema de taxas indiretas, 
previsto na legislação da União relativa aos 
meios portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca, a fim de impedir um 
eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. Uma vez que os 
componentes plásticos das artes de pesca 
apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem.

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho e nos 
resíduos capturados passivamente durante 
o exercício normal das atividades de pesca
indicia que as disposições jurídicas em 
vigor não fornecem incentivos suficientes à 
devolução destas artes de pesca e dos 
resíduos capturados passivamente à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. Nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 
1224/2009, se as artes de pesca perdidas 
não puderem ser recuperadas, o capitão 
do navio de pesca deve informar a 
autoridade competente do seu 
Estado-Membro de pavilhão. Para 
assegurar uma monitorização 
harmonizada, os dados relativos às artes 
de pesca perdidas devem ser recolhidos, 
registados pelos Estados-Membros e 
transmitidos anualmente à Comissão. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca e os resíduos capturados 
passivamente, a fim de impedir um 
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eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. A entrega de resíduos 
capturados passivamente não deve 
originar custos adicionais para os 
pescadores. Uma vez que os componentes 
plásticos das artes de pesca apresentam um 
elevado potencial de reciclagem, os 
Estados-Membros devem, em 
conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem. Os Estados-Membros devem 
tomar as medidas necessárias para 
assegurar que as contribuições 
financeiras pagas pelos produtores de 
artes de pesca que contêm plástico em 
cumprimento das suas obrigações 
decorrentes da responsabilidade do 
produtor sejam moduladas, especialmente 
tendo em conta a durabilidade, reparação, 
reutilização e reciclagem dessas artes de 
pesca.

__________________ __________________

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

Or. it

Alteração 173
Sylvie Goddyn, Jean-François Jalkh, Joëlle Mélin

Proposta de diretiva
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 
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indicia que as disposições jurídicas em 
vigor46 não fornecem incentivos suficientes 
à devolução destas artes de pesca à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca, a fim de impedir um 
eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. Uma vez que os 
componentes plásticos das artes de pesca 
apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem.

indicia que as disposições jurídicas em 
vigor46 não fornecem incentivos suficientes 
à devolução destas artes de pesca à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca, a fim de impedir um 
eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. Uma vez que os 
componentes plásticos das artes de pesca 
apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem. Pode ser ainda estabelecido 
um sistema adequado para os toldos de 
plástico das estufas para fins agrícolas, as 
quais, após serem utilizadas, podem ser 
recolhidas e recicladas pelos produtores 
antes que acabem por poluir os mares e 
oceanos.

__________________ __________________

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

Or. fr

Alteração 174
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná
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Proposta de diretiva
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 
indicia que as disposições jurídicas em 
vigor46 não fornecem incentivos suficientes 
à devolução destas artes de pesca à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca, a fim de impedir um 
eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. Uma vez que os 
componentes plásticos das artes de pesca 
apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem.

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 
indicia que as disposições jurídicas em 
vigor46 não fornecem incentivos suficientes 
à devolução destas artes de pesca à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca e as artes de pesca perdidas 
que encontrarem no mar, a fim de impedir 
um eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. Uma vez que os 
componentes plásticos das artes de pesca 
apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem.

__________________ __________________

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

Or. en
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Alteração 175
Karl-Heinz Florenz, Francesc Gambús, Birgit Collin-Langen, Peter Liese

Proposta de diretiva
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 
indicia que as disposições jurídicas em 
vigor46 não fornecem incentivos suficientes 
à devolução destas artes de pesca à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por outros incentivos 
financeiros para que os pescadores tragam 
novamente para terra os seus resíduos de 
artes de pesca, a fim de impedir um 
eventual aumento da taxa de resíduos 
indireta a pagar. Uma vez que os 
componentes plásticos das artes de pesca 
apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem.

(16) A grande quantidade de plásticos 
com origem em artes de pesca que contêm 
plástico abandonadas, perdidas e 
descartadas presente no lixo marinho 
indicia que as disposições jurídicas em 
vigor46 não fornecem incentivos suficientes 
à devolução destas artes de pesca à costa 
para efeitos de recolha e tratamento. O 
sistema de taxas indiretas, previsto na 
legislação da União relativa aos meios 
portuários de receção de resíduos 
provenientes dos navios, retira o incentivo 
aos navios para descarregarem os seus 
resíduos no mar e assegura um direito de 
entrega. No entanto, esse sistema deve ser 
complementado por uma meta de recolha 
e por outros incentivos financeiros para 
que os pescadores tragam novamente para 
terra os seus resíduos de artes de pesca, a 
fim de impedir um eventual aumento da 
taxa de resíduos indireta a pagar. Uma vez 
que os componentes plásticos das artes de 
pesca apresentam um elevado potencial de 
reciclagem, os Estados-Membros devem, 
em conformidade com o princípio do 
«poluidor-pagador», instituir a 
responsabilidade alargada do produtor 
relativamente às artes de pesca que contêm 
plástico, no sentido de facilitar a recolha 
seletiva dos resíduos de artes de pesca e de 
financiar uma gestão correta dos resíduos 
dessas artes de pesca, nomeadamente a sua 
reciclagem.

__________________ __________________

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

46 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, Diretiva 2000/59/CE e Diretiva 
2008/98/CE.

Or. en
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Justificação

O plástico no mar proveniente de artes de pesca representa 27 % do lixo marinho, estando a 
sua produção estimada em 11 000 toneladas por ano. A avaliações de impacto facultou 
provas de que uma proporção muito significativa de artes de pesca é abandonada e 
descartada. Pelo que precede, considera-se necessário o estabelecimento de uma meta de 
recolha baseada na responsabilidade alargada dos produtores. Acresce que é um objetivo 
viável, como o prova a Islândia, que recolhe e recicla artes de pesca desde 2006.

Alteração 176
Massimo Paolucci, Renata Briano, Simona Bonafè, Miriam Dalli

Proposta de diretiva
Considerando 16-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(16-A) Em conformidade com a 
legislação da UE em matéria de resíduos, 
a Comissão e os Estados-Membros devem 
apoiar os planos de recolha de resíduos 
marinhos com a participação, sempre que
possível, dos navios de pesca, e assegurar 
a adequação dos meios portuários de 
receção e o tratamento, nomeadamente a 
reciclagem, desses resíduos.

Or. it

Alteração 177
Massimo Paolucci, Simona Bonafè

Proposta de diretiva
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) Apesar de todo o lixo marinho que 
contém plástico comportar riscos para o 
ambiente e a saúde humana, devendo ser 
combatido, importa, por outro lado, ter em 
conta os aspetos de proporcionalidade. Por 
conseguinte, os próprios pescadores e os 
fabricantes artesanais de artes de pesca que 
contêm plástico não devem ser abrangidos 

(17) Apesar de todo o lixo marinho que 
contém plástico comportar riscos para o 
ambiente e a saúde humana, devendo ser 
combatido, importa, por outro lado, ter em 
conta os aspetos de proporcionalidade. Por 
conseguinte, os próprios pescadores e os 
fabricantes artesanais de artes de pesca que 
contêm plástico não devem ser abrangidos 
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pela responsabilidade alargada do produtor. pela responsabilidade alargada do produtor. 
Do mesmo modo, no que diz respeito às 
redes de pesca, os Estados-Membros 
devem ponderar, se for caso disso
envolvendo os operadores do setor, a 
integração dos regimes de 
responsabilidade alargada do produtor 
com sistemas de reembolso de depósitos 
modulados de forma a ter em conta o 
risco de perda acidental no mar, total ou 
parcial, das redes colocadas no mercado.

Or. it

Alteração 178
Sylvie Goddyn, Jean-François Jalkh, Joëlle Mélin

Proposta de diretiva
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) Apesar de todo o lixo marinho que 
contém plástico comportar riscos para o 
ambiente e a saúde humana, devendo ser 
combatido, importa, por outro lado, ter em 
conta os aspetos de proporcionalidade. Por 
conseguinte, os próprios pescadores e os 
fabricantes artesanais de artes de pesca que 
contêm plástico não devem ser abrangidos 
pela responsabilidade alargada do produtor.

(17) Apesar de todo o lixo marinho que 
contém plástico comportar riscos para o 
ambiente e a saúde humana, devendo ser 
combatido, importa, por outro lado, ter em 
conta os aspetos de proporcionalidade. Por 
conseguinte, os próprios pescadores e os 
fabricantes artesanais de artes de pesca que 
contêm plástico não devem ser abrangidos 
pela responsabilidade alargada do produtor. 
O mesmo princípio deve prevalecer no 
que se refere ao lixo marinho proveniente 
do setor agrícola, nomeadamente os 
toldos de plástico, cuja presença nas 
águas do Mediterrâneo tem aumentado 
exponencialmente, pelo que os 
agricultores não devem ser abrangidos 
pela responsabilidade alargada do 
produtor.

Or. fr

Alteração 179
Paul Brannen
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Proposta de diretiva
Considerando 17-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(17-A) Embora os plásticos agrícolas 
representem uma percentagem reduzida 
da quantidade global de plásticos utilizada 
e dos resíduos de plástico gerados, a sua 
utilização está geograficamente 
concentrada. Acresce que as categorias de 
plástico agrícola têm uma composição 
muito homogénea, o que torna o fluxo de 
resíduos muito valioso para as empresas 
de reciclagem. Uma parte substancial 
destes resíduos são atualmente enterrados 
no solo, queimados nos campos ou 
abandonados no campo, ou acabam em 
aterros, o que representa uma ameaça 
iminente de contaminação irreversível dos 
solos, de degradação das características 
de qualidade do solo e, eventualmente, 
para a segurança dos alimentos 
produzidos. Durante a combustão, são 
libertadas substâncias nocivas, incluindo 
substâncias com propriedades de 
desregulação endócrina ou 
carcinogénicas. Por conseguinte, a 
presente diretiva deve abranger os 
plásticos agrícolas mais frequentemente 
utilizados uma única vez nos diferentes 
Estados�Membros.

Or. en

Alteração 180
Paul Brannen

Proposta de diretiva
Considerando 17-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(17-B) Os Estados-Membros devem 
assegurar o escrupuloso cumprimento da 
obrigação de recolha seletiva de resíduos, 
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incluindo plásticos agrícolas. Devem 
ainda considerar a introdução de 
condições relativas ao tratamento de 
resíduos de plásticos no anexo III do 
Regulamento [planos estratégicos da 
PAC]. Os planos estratégicos da PAC 
devem abordar o problema dos resíduos 
plásticos agrícolas e a Comissão Europeia 
deve, se for caso disso, introduzir uma 
norma relativa às boas condições 
agrícolas e ambientais do solo no que 
respeita a resíduos plásticos, como novo 
elemento de condicionalidade reforçada a 
aplicar a médio prazo, até 2023. No 
âmbito do novo requisito de 
condicionalidade, os agricultores devem 
comprometer-se a recorrer aos serviços de 
uma empresa de gestão de resíduos 
autorizada para recolher e reciclar os 
plásticos e conservar provas de que os 
plásticos foram tratados corretamente.

Or. en

Justificação

Os Regulamentos relativos à gestão de resíduos de 2006 (Inglaterra e País de Gales, 2005 na 
Escócia) preveem requisitos similares. Tornaram a gestão de resíduos extensiva à 
agricultura. Uma das grandes mudanças foi o termo da prática da queima ou do 
enterramento de plástico agrícola, incluindo cordéis para atadeiras ou enfardadeiras, 
película para ensilagem, aerossóis, sacos de fertilizantes e sementes. Os agricultores devem 
ainda recorrer ainda a uma empresa autorizada e idónea de gestão de resíduos para a 
recolhe a reciclagem de plásticos e de outros resíduos.

Alteração 181
Massimo Paolucci, Jytte Guteland, Renata Briano, Miriam Dalli

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
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plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os Estados-
Membros devem ser obrigados a adotar 
medidas de sensibilização que garantam a 
transmissão destas informações aos 
consumidores. As informações em causa 
não deverão incluir nenhum conteúdo 
promocional que promova a utilização de 
produtos de plástico de utilização única. Os 
Estados-Membros devem poder escolher as 
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. Os 
fabricantes de produtos de plástico de 
utilização única e artes de pesca que 
contêm plástico devem cobrir os custos das 
medidas de sensibilização, no quadro do 
seu regime obrigatório de responsabilidade 
alargada do produtor.

plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas, das opções de 
eliminação dos resíduos a evitar, das boas 
práticas relativas à eliminação de resíduos 
e do impacto ambiental causado pelas más 
práticas de eliminação de resíduos, bem 
como acerca do teor de plástico presente 
em determinados produtos de plástico de 
utilização única e artes de pesca e 
aquicultura e, se for caso disso, acerca da 
existência de produtos alternativos com 
características funcionais análogas. 
Assim, os Estados-Membros devem ser 
obrigados a adotar medidas de 
sensibilização que garantam a transmissão 
destas informações aos consumidores. As 
informações em causa não deverão incluir 
nenhum conteúdo promocional que 
promova a utilização de produtos de 
plástico de utilização única. Os 
Estados-Membros devem poder escolher as 
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. Os 
fabricantes de produtos de plástico de 
utilização única e artes de pesca e 
aquicultura que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor. As medidas análogas de 
sensibilização devem abranger também os 
produtos de plástico de utilização única 
sujeitos a restrições e limitações à 
colocação no mercado para obter o apoio 
necessário dos cidadãos e dos 
consumidores.

Or. it

Alteração 182
Sirpa Pietikäinen

Proposta de diretiva
Considerando 18
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Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores, além de campanhas de 
sensibilização para medidas que qualquer 
pessoa ou agregado familiar pode tomar 
para reduzir o consumo de plástico, 
sobretudo de plásticos de utilização única.
As informações em causa não deverão 
incluir nenhum conteúdo promocional que 
promova a utilização de produtos de 
plástico de utilização única. Os Estados-
Membros devem poder escolher as
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. Os 
fabricantes de plásticos de utilização 
única devem exibir nos seus produtos a 
percentagem dos mesmos que acaba nas 
praias europeia como lixo marinho, bem 
como informações sobre o respetivo 
impacto ambiental. Os fabricantes de 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

Or. en
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Alteração 183
Karl-Heinz Florenz, Giovanni La Via, Annie Schreijer-Pierik, Francesc Gambús, Birgit 
Collin-Langen, Peter Liese

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização, 
incluindo campanhas de educação nas 
escolas, que garantam a transmissão destas 
informações aos consumidores, de modo a 
incentivá-los a mudarem o seu 
comportamento e a participar mais 
ativamente na prevenção do lixo. Estas 
informações devem incluir o impacto da 
eliminação inadequada de resíduos nas 
redes de esgotos. As informações em causa 
não deverão incluir nenhum conteúdo 
promocional que promova a utilização de 
produtos de plástico de utilização única. Os 
Estados-Membros devem poder escolher as 
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. A 
luta contra o lixo deverá ser um esforço 
partilhado entre as autoridades 
competentes, os produtores e os 
consumidores. Os fabricantes de produtos 
de plástico de utilização única e artes de 
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pesca que contêm plástico devem cobrir os 
custos das medidas de sensibilização, no 
quadro do seu regime obrigatório de 
responsabilidade alargada do produtor.

Or. en

Justificação

A participação de todos os interessados, autoridades competentes, produtores e 
consumidores, é fundamental para reduzir o lixo. Os consumidores desempenham um papel 
crucial, porquanto são, objetivamente, eles que decidem de que forma os produtos são 
eliminados. As medidas de sensibilização são, por conseguinte, muito importantes para 
influenciar o comportamento dos consumidores.

Alteração 184
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
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utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor. Os fabricantes devem ser 
incentivados a utilizar a sua força de 
marketing para promover e fomentar o 
consumo sustentável e circular de 
produtos.

Or. en

Justificação

Em conformidade com o relatório de iniciativa do Parlamento sobre uma estratégia europeia 
para os plásticos na economia circular.

Alteração 185
Jan Huitema, Gerben-Jan Gerbrandy, Frédérique Ries

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca, a fim de incentivar um 



AM\1162122PT.docx 119/155 PE627.612v01-00

PT

Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

comportamento responsável e a correta 
eliminação de resíduos por parte do 
consumidor.  Assim, os Estados-Membros 
devem ser obrigados a adotar medidas de 
sensibilização que garantam a transmissão 
destas informações aos consumidores. As 
informações em causa não deverão incluir 
nenhum conteúdo promocional que 
promova a utilização de produtos de
plástico de utilização única. Os 
Estados-Membros devem poder escolher as 
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. Os 
fabricantes de produtos de plástico de 
utilização única e artes de pesca que 
contêm plástico devem cobrir os custos das 
medidas de sensibilização, no quadro do 
seu regime obrigatório de responsabilidade 
alargada do produtor.

Or. en

Alteração 186
Dubravka Šuica

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
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adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

adotar medidas de sensibilização, como 
seminários educativos, que garantam a 
transmissão destas informações aos 
consumidores. As informações em causa 
não deverão incluir nenhum conteúdo 
promocional que promova a utilização de 
produtos de plástico de utilização única. Os 
Estados-Membros devem poder escolher as 
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. Os 
fabricantes de produtos de plástico de 
utilização única e artes de pesca que 
contêm plástico devem cobrir os custos das 
medidas de sensibilização, no quadro do 
seu regime obrigatório de responsabilidade 
alargada do produtor.

Or. en

Alteração 187
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores de forma clara. As 
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causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

informações em causa não deverão incluir 
nenhum conteúdo promocional que 
promova a utilização de produtos de 
plástico de utilização única. Os 
Estados-Membros devem poder escolher as 
medidas mais adequadas de acordo com a 
natureza do produto ou a sua utilização. Os 
fabricantes de produtos de plástico de 
utilização única e artes de pesca que 
contêm plástico devem cobrir os custos das 
medidas de sensibilização, no quadro do 
seu regime obrigatório de responsabilidade 
alargada do produtor.

Or. en

Alteração 188
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 

(18) A fim de obstar à deposição de lixo 
e a outros métodos inadequados de 
eliminação de resíduos que levem à 
constituição de lixo marinho que contém 
plástico, é necessário informar 
devidamente os consumidores acerca das 
opções disponíveis de eliminação dos 
resíduos mais adequadas e/ou das opções 
de eliminação dos resíduos a evitar, das 
boas práticas relativas à eliminação de 
resíduos e do impacto ambiental causado 
pelas más práticas de eliminação de 
resíduos, bem como acerca do teor de 
plástico presente em determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
artes de pesca. Assim, os 
Estados-Membros devem ser obrigados a 
adotar medidas de sensibilização que 
garantam a transmissão destas informações 
aos consumidores. As informações em 
causa não deverão incluir nenhum 
conteúdo promocional que promova a 
utilização de produtos de plástico de 
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utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de produtos de plástico de utilização única 
e artes de pesca que contêm plástico devem 
cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

utilização única. Os Estados-Membros 
devem poder escolher as medidas mais 
adequadas de acordo com a natureza do 
produto ou a sua utilização. Os fabricantes 
de artes de pesca que contêm plástico 
devem cobrir os custos das medidas de 
sensibilização, no quadro do seu regime 
obrigatório de responsabilidade alargada 
do produtor.

Or. en

Alteração 189
Lukas Mandl

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. 
No entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

Suprimido

Or. de

Justificação

De acordo com a diretiva proposta, os fabricantes devem suportar os custos da limpeza do 
lixo. A razoabilidade de obrigar os fabricantes a suportarem os custos da eliminação de 
resíduos é discutível, uma vez que os fabricantes não podem ser considerados responsáveis 
por atos cometidos fora do seu âmbito de controlo.
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Alteração 190
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva.

Or. en

Alteração 191
Pilar Ayuso

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva.

Or. en



PE627.612v01-00 124/155 AM\1162122PT.docx

PT

Alteração 192
Karl-Heinz Florenz, Giovanni La Via, Francesc Gambús, Peter Liese

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva.

Or. en

Justificação

A luta contra o lixo deve ser um esforço partilhado entre as autoridades competentes, os 
produtores e os consumidores. O problema do lixo não poderá ser resolvido com pagamentos 
dos produtos para cobrir os custos de limpeza, mas sim com uma mudança de 
comportamento dos consumidores, conseguida através da educação e da aplicação da 
legislação existente. A prevenção da geração de lixo é muito mais eficaz.

Alteração 193
Elisabetta Gardini, Lorenzo Cesa

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
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produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

produtor previstos na presente diretiva.

Or. en

Justificação

Os requisitos de responsabilidade alargada do produtor propostos pela Comissão para 
produtos de plástico de utilização única, obriga os fabricantes desses produtos a pagar pela 
gestão dos resíduos e pela limpeza de todo o lixo resultante dos seus produtos, quer o lixo 
esteja associado ao meio marinho ou não. Os requisitos gerais de responsabilidade alargada 
do produtor não visam necessariamente a realização do objetivo de prevenção e redução 
desse impacto. Os considerandos 15 e 19 são suprimidos, na medida em que estão 
relacionados, exclusivamente, com o artigo 8.º, n.ºs 1 e 2.

Alteração 194
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, nomeadamente, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo, bem como outras medidas 
eficazes para reduzir o impacto do 
plástico no ambiente e na saúde humana.

Or. en
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Alteração 195
Piernicola Pedicini, Eleonora Evi, Laura Agea

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única cobrirem os custos da 
limpeza do lixo.

(19) A Diretiva 2008/98/CE estabelece 
requisitos mínimos gerais relativos aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, que devem ser aplicáveis aos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor previstos na presente diretiva. No 
entanto, a presente diretiva define 
requisitos adicionais de responsabilidade 
alargada do produtor, por exemplo, a 
obrigação de os fabricantes de 
determinados produtos de plástico de 
utilização única contribuírem de forma 
significativa para os custos da limpeza do 
lixo.

Or. it

Alteração 196
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as 
unidades de lixo marinho mais 
encontradas nas praias da União. 
Trata-se de uma consequência da falta de 
eficácia dos sistemas de recolha seletiva e 
da participação reduzida dos 
consumidores nestes sistemas. Afigura-se 
necessário promover sistemas de recolha 
seletiva mais eficientes e, por conseguinte, 
deverá ser fixada uma meta mínima de 

Suprimido
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recolha seletiva para as garrafas para 
bebidas que constituam produtos de 
plástico de utilização única. A fim de 
cumprir essa meta mínima, os 
Estados-Membros poderão fixar metas de 
recolha seletiva para garrafas para 
bebidas que constituam produtos de 
plástico de utilização única no âmbito dos 
regimes de responsabilidade alargada do 
produtor, estabelecer sistemas de 
reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
qualidade dos materiais reciclados, 
gerando oportunidades para o setor da 
reciclagem e o mercado de materiais 
reciclados.

Or. en

Alteração 197
Margrete Auken, Tilly Metz

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva 

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e das 
qualidades físicas e químicas dos 
plásticos, que os tornam resistentes à 
degradação e, por conseguinte, 
persistentes no ambiente durante décadas 
ou séculos após terem cumprido a sua 
função. Afigura-se necessário promover a 
redução do consumo destes produtos, 
aumentar a sua produção a partir de 
materiais reciclados, bem como promover 
sistemas de recolha seletiva mais eficientes 
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para garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
qualidade dos materiais reciclados, gerando 
oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados.

e, por conseguinte, deverá ser fixada uma 
meta para a redução de consumo à escala 
da União, uma meta para o teor de 
material reciclado e uma meta mínima de 
recolha seletiva para as garrafas para 
bebidas que constituam produtos de 
plástico de utilização única. A fim de 
cumprir essa meta mínima de recolha 
seletiva, os Estados-Membros poderão 
fixar metas de recolha seletiva para 
garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo na quantidade total de 
resíduos de garrafas gerados, nas taxas de 
recolha e reciclagem, na qualidade do 
material recolhido e na qualidade dos 
materiais reciclados, gerando 
oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados.

Em conformidade com a diretiva relativa 
à qualidade da água destinada ao 
consumo humano, os Estados-Membros 
devem ser obrigados a tomar todas as 
medidas necessárias para reduzir 
significativamente as garrafas para 
bebidas de utilização única, assegurando 
a disponibilidade de equipamento de livre 
acesso a água da torneira em todas as 
localidades. Adicionalmente, deve ser 
incentivada a utilização de garrafas 
multiusos enquanto alternativa 
sustentável.

Or. en

Justificação

Além dos sistemas de recolha seletiva ineficazes, uma das principais razões por que as 
garrafas de plásticos (com cápsulas e tampas) são uma das unidades de lixo marinho mais 
encontradas prende-se com a qualidade do material, que faz com que as garrafas perdurem 
no ambiente e levem décadas, senão séculos, a degradar-se (e contribuam igualmente para a 
poluição por microplásticos). É, pois, necessário reduzir o consumo destes produtos e 
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produzir mais a partir de materiais reciclados, além de melhorar a recolha seletiva,

Alteração 198
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva 
para garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
qualidade dos materiais reciclados, gerando 
oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados.

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva, da 
dependência excessiva das garrafas de 
plástico e da presença de substância 
perigosas, que inibe a utilização de 
matérias-primas secundárias na produção 
de garrafas de plásticas. É consequência, 
igualmente, da relutância da indústria em 
utilizar materiais reciclados por razões 
estéticas. Afigura-se necessário promover 
sistemas de recolha seletiva mais eficientes 
e, por conseguinte, deverá ser fixada uma 
meta mínima de recolha seletiva para as 
garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única. A 
fim de cumprir essa meta mínima, os 
Estados-Membros poderão fixar metas de 
recolha seletiva para garrafas para bebidas 
que constituam produtos de plástico de 
utilização única no âmbito dos regimes de 
responsabilidade alargada do produtor, 
estabelecer sistemas de reembolso de 
depósitos ou adotar qualquer outra medida 
que permita alcançar a redução 
necessária. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
qualidade dos materiais reciclados, gerando 
oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados. A 
redução das garrafas de plástico de 
utilização única constitui igualmente um 



PE627.612v01-00 130/155 AM\1162122PT.docx

PT

objetivo da diretiva relativa à qualidade 
da água destinada ao consumo humano 
revista. À medida que se realizam 
progressos no domínio do direito à água, 
com o abastecimento de água potável 
segura através de infraestruturas públicas 
e o aumento da confiança dos 
consumidores na água da torneira, será 
possível reduzir o consumo de garrafas de 
plástico.

Or. en

Alteração 199
Massimo Paolucci

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva 
para garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva 
para garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
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qualidade dos materiais reciclados, gerando 
oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados.

qualidade dos materiais reciclados, gerando 
oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados. De 
forma análoga ao previsto na 
Diretiva 2008/98/CE relativa aos resíduos, 
a Comissão deve definir linhas 
orientadoras sobre os requisitos gerais 
mínimos dos sistemas de reembolso de 
depósitos.

Or. it

Alteração 200
Piernicola Pedicini, Eleonora Evi, Laura Agea, Dario Tamburrano

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva 
para garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
qualidade dos materiais reciclados, gerando 

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de medidas de 
prevenção eficientes, da falta de eficácia 
dos sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e objetivos de redução e, por 
conseguinte, deverá ser fixada uma meta 
mínima de recolha seletiva para as garrafas 
para bebidas que constituam produtos de 
plástico de utilização única. A fim de 
cumprir essa meta mínima, os 
Estados-Membros poderão fixar metas de 
recolha seletiva para garrafas para bebidas 
que constituam produtos de plástico de 
utilização única no âmbito dos regimes de 
responsabilidade alargada do produtor, 
estabelecer sistemas de reembolso de 
depósitos ou adotar qualquer outra medida 
que considerem apropriada. Estas ações 
terão um impacto direto positivo nas taxas 
de recolha, na qualidade do material 



PE627.612v01-00 132/155 AM\1162122PT.docx

PT

oportunidades para o setor da reciclagem e 
o mercado de materiais reciclados.

recolhido e na qualidade dos materiais 
reciclados, gerando oportunidades para o 
setor da reciclagem e o mercado de 
materiais reciclados.

Or. it

Alteração 201
Simona Bonafè, Damiano Zoffoli, Massimo Paolucci, Soledad Cabezón Ruiz

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva 
para garrafas para bebidas que constituam 
produtos de plástico de utilização única no 
âmbito dos regimes de responsabilidade 
alargada do produtor, estabelecer sistemas 
de reembolso de depósitos ou adotar 
qualquer outra medida que considerem 
apropriada. Estas ações terão um impacto 
direto positivo nas taxas de recolha, na 
qualidade do material recolhido e na 
qualidade dos materiais reciclados, 
gerando oportunidades para o setor da 
reciclagem e o mercado de materiais 
reciclados.

(20) As garrafas para bebidas que 
constituem produtos de plástico de 
utilização única figuram entre as unidades 
de lixo marinho mais encontradas nas 
praias da União. Trata-se de uma 
consequência da falta de eficácia dos 
sistemas de recolha seletiva e da 
participação reduzida dos consumidores 
nestes sistemas. Afigura-se necessário 
promover sistemas de recolha seletiva mais 
eficientes e, por conseguinte, deverá ser 
fixada uma meta mínima de recolha 
seletiva para as garrafas para bebidas que 
constituam produtos de plástico de 
utilização única. A fim de cumprir essa 
meta mínima, os Estados-Membros 
poderão fixar metas de recolha seletiva e 
de reciclagem para garrafas para bebidas 
que constituam produtos de plástico de 
utilização única no âmbito dos regimes de 
responsabilidade alargada do produtor, 
estabelecer sistemas de reembolso de 
depósitos ou adotar qualquer outra medida 
que considerem apropriada. Estas ações 
terão um impacto direto positivo nas taxas 
de recolha, na qualidade do material 
recolhido e na quantidade dos materiais 
reciclados, gerando oportunidades para o 
setor da reciclagem e o mercado de 
materiais reciclados.

Or. it



AM\1162122PT.docx 133/155 PE627.612v01-00

PT

Alteração 202
Massimo Paolucci, Simona Bonafè, Carlos Zorrinho, Miriam Dalli

Proposta de diretiva
Considerando 20-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

20-A. A Diretiva (UE) 2018/851 
reconhece que a recolha seletiva pode ser 
efetuada através da recolha porta a porta, 
de sistemas de entrega e receção ou de 
outras modalidades de recolha. Embora a 
obrigação de recolha seletiva de resíduos 
exija que os resíduos sejam separados por 
tipo e natureza, deverá ser possível 
proceder à recolha conjunta de 
determinados tipos de resíduos, desde que 
tal não impeça uma reciclagem de elevada 
qualidade ou outra valorização dos 
resíduos consentânea com a hierarquia 
dos resíduos. Deverá também ser 
permitido aos Estados-Membros 
afastarem-se da obrigação geral de 
proceder à recolha seletiva de resíduos 
noutros casos devidamente justificados, 
por exemplo, quando a recolha seletiva de 
determinados fluxos de resíduos em zonas 
remotas e escassamente povoadas cause 
impactos ambientais negativos que 
ultrapassem a globalidade dos seus 
benefícios ambientais, ou acarrete custos 
económicos desproporcionados. Ao 
avaliarem os casos em que os custos 
económicos possam ser 
desproporcionados, os Estados-Membros 
deverão ter em conta os benefícios 
económicos globais da recolha seletiva, 
inclusive em termos de custos diretos 
evitados e de custos dos impactos adversos 
no ambiente e na saúde associados à 
recolha e tratamento de resíduos 
indiferenciados, as receitas resultantes da 
venda de matérias-primas secundárias e a 
possibilidade de se desenvolverem 
mercados para esses materiais, bem como 
as contribuições dos produtores de 
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resíduos e dos produtores de produtos, 
que poderão melhorar ainda mais a 
rentabilidade dos sistemas de gestão de 
resíduos.

Or. en

Justificação

Esta alteração está relacionada com a alteração do artigo 9.º e pretende estabelecer uma 
ligação com a Diretiva (UE) 2018/851 e as suas disposições em matéria de recolha seletiva.

Alteração 203
Pilar Ayuso

Proposta de diretiva
Considerando 20-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(20-A) A recolha seletiva poderá ser 
efetuada através da recolha porta a porta, 
de sistemas de entrega e receção ou de 
outras modalidades de recolha. Embora a 
obrigação de recolha seletiva de resíduos 
exija que os resíduos sejam separados por 
tipo e natureza, deverá ser possível 
proceder à recolha conjunta de 
determinados tipos de resíduos, desde que 
tal não impeça uma reciclagem de elevada 
qualidade ou outra valorização dos 
resíduos consentânea com a hierarquia 
dos resíduos. Deverá também ser 
permitido aos Estados-Membros 
afastarem-se da obrigação geral de 
proceder à recolha seletiva de resíduos 
noutros casos devidamente justificados, 
por exemplo, em zonas remotas e 
escassamente povoadas, tendo em conta 
os benefícios económicos globais da 
recolha seletiva, inclusive em termos de 
custos diretos evitados e de custos dos 
impactos adversos no ambiente e na saúde 
associados à recolha e tratamento de 
resíduos indiferenciados, as receitas 
resultantes da venda de matérias-primas 
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secundárias e a possibilidade de se 
desenvolverem mercados para esses 
materiais, bem como as contribuições dos 
produtores de resíduos e dos produtores 
de produtos, que poderão melhorar ainda 
mais a rentabilidade dos sistemas de 
gestão de resíduos.

Or. en

Alteração 204
Karl-Heinz Florenz, Francesc Gambús, Birgit Collin-Langen, Peter Liese

Proposta de diretiva
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) Tal como deliberado repetidas 
vezes pelo Tribunal de Justiça, seria 
incompatível com a natureza vinculativa de 
uma diretiva, reconhecido pelo 
artigo 288.º, terceiro parágrafo, do Tratado, 
excluir, em princípio, que a obrigação que 
esta impõe possa ser invocada pelas 
pessoas interessadas. Esta consideração é 
essencialmente válida no que respeita a 
uma diretiva que inscreve entre os seus 
objetivos a proteção do ambiente dos 
efeitos adversos decorrentes do lixo 
marinho. Portanto, em conformidade com a 
Convenção de Aarhus sobre o acesso à 
informação, a participação do público no 
processo de tomada de decisão e o acesso à 
justiça em matéria de ambiente, o público 
interessado deve ter acesso à justiça, a fim 
de poder contribuir para a proteção do 
direito a viver num ambiente que promova 
a saúde e o bem-estar dos cidadãos. Além 
disso, caso haja um grande número de 
pessoas numa «situação de dano em 
massa», devido às mesmas práticas ilícitas 
relacionadas com a violação de direitos 
consagrados na presente diretiva, estas 
pessoas devem ter a possibilidade de 
recorrer aos mecanismos de tutela 
coletiva sempre que tais mecanismos 

(21) Tal como deliberado repetidas 
vezes pelo Tribunal de Justiça, seria 
incompatível com a natureza vinculativa de 
uma diretiva, reconhecido pelo 
artigo 288.º, terceiro parágrafo, do Tratado, 
excluir, em princípio, que a obrigação que 
esta impõe possa ser invocada pelas 
pessoas interessadas. Esta consideração é 
essencialmente válida no que respeita a 
uma diretiva que inscreve entre os seus 
objetivos a proteção do ambiente dos 
efeitos adversos decorrentes do lixo 
marinho. Portanto, em conformidade com a 
Convenção de Aarhus sobre o acesso à 
informação, a participação do público no 
processo de tomada de decisão e o acesso à 
justiça em matéria de ambiente, o público 
interessado deve ter acesso à justiça, a fim 
de poder contribuir para a proteção do 
direito a viver num ambiente que promova 
a saúde e o bem-estar dos cidadãos.
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tenham sido estabelecidos pelos Estados-
Membros em conformidade com a 
Recomendação 2013/396/UE da 
Comissão47.

__________________ __________________

47 Recomendação da Comissão, de 11 de 
junho de 2013, sobre os princípios comuns 
que devem reger os mecanismos de tutela 
coletiva inibitórios e indemnizatórios dos 
Estados-Membros aplicáveis às violações 
de direitos garantidos pelo direito da União 
(JO L 201 de 26.7.2013, p. 60).

47 Recomendação da Comissão, de 11 de 
junho de 2013, sobre os princípios comuns 
que devem reger os mecanismos de tutela 
coletiva inibitórios e indemnizatórios dos 
Estados-Membros aplicáveis às violações 
de direitos garantidos pelo direito da União 
(JO L 201 de 26.7.2013, p. 60).

Or. en

Justificação

A diretiva tem por objetivo reduzir a poluição marinha, mas não promover ações de 
indemnização intentadas por pessoas singulares sob a forma de ações coletivas.

Alteração 205
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
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monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma 
norma destinada a aferir se, em resultado 
da decomposição física e biológica no 
meio marinho, os plásticos se 
decomporiam em dióxido de carbono 
(CO2), biomassa e água dentro de um 
prazo suficientemente curto para não 
terem efeitos nocivos na vida marinha 
nem gerarem uma acumulação de 
plásticos no ambiente. Neste caso, os 
produtos de plástico de utilização única 
conformes com essa norma poderiam ser 
isentos da proibição de colocação no 
mercado. A estratégia europeia para os 
plásticos já prevê ações nesta matéria, 
contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um 
quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.

monitorização do lixo marinho na União.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. en

Justificação

Dado que tem por objetivo proteger o ambiente, incluindo o ambiente marinho, e a saúde, e 
autoriza produtos biodegradáveis, a presente diretiva não promove sistemas de redução, 
reutilização ou reciclagem, porquanto a biodegradabilidade constitui uma opção de fim de 
vida. Por conseguinte, o desenvolvimento de critérios ou de uma norma em matéria de 
biodegradabilidade no meio marinho não pode beneficiar de quaisquer isenções futuras no 
âmbito da presente diretiva.
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Alteração 206
Lynn Boylan, Younous Omarjee

Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma 
norma destinada a aferir se, em resultado 
da decomposição física e biológica no 
meio marinho, os plásticos se 
decomporiam em dióxido de carbono 
(CO2), biomassa e água dentro de um 
prazo suficientemente curto para não 
terem efeitos nocivos na vida marinha 
nem gerarem uma acumulação de 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União, a 
fim de alargar a lista de artigos de 
plástico de utilização única. A 
biodegradabilidade não deverá ser tida em 
conta na revisão da presente diretiva.
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plásticos no ambiente. Neste caso, os 
produtos de plástico de utilização única 
conformes com essa norma poderiam ser 
isentos da proibição de colocação no 
mercado. A estratégia europeia para os 
plásticos já prevê ações nesta matéria, 
contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um 
quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. en

Alteração 207
Jo Leinen

Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de ampliar o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deve apreciar se, perante novos 
problemas ambientais, como, por 
exemplo, o impacto do lixo nos solos, a 
lista de produtos de plástico de utilização 
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biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e 
água dentro de um prazo suficientemente 
curto para não terem efeitos nocivos na 
vida marinha nem gerarem uma 
acumulação de plásticos no ambiente. 
Neste caso, os produtos de plástico de 
utilização única conformes com essa 
norma poderiam ser isentos da proibição 
de colocação no mercado. A estratégia 
europeia para os plásticos já prevê ações 
nesta matéria, contudo, também reconhece 
os desafios relativos ao estabelecimento de 
um quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.

única constante do anexo deve ser 
alargada, nomeadamente, a produtos que 
possam ser facilmente substituídos ou 
evitados, mesmo que não sejam 
encontrados com frequência no ambiente 
marinho. A avaliação deve determinar 
igualmente a necessidade de novas 
medidas para fazer face ao consumo de 
produtos não plásticos de utilização 
única, a fim de tornar o anexo extensivo a 
produto fabricados com materiais não 
plásticos. A avaliação deverá igualmente 
ter em conta se os progressos científicos e 
técnicos entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e 
água dentro de um prazo suficientemente 
curto para não terem efeitos nocivos na 
vida marinha nem gerarem uma 
acumulação de plásticos no ambiente. A 
estratégia europeia para os plásticos já 
prevê ações nesta matéria, contudo, 
também reconhece os desafios relativos ao 
estabelecimento de um quadro 
regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. en

Alteração 208
Piernicola Pedicini, Eleonora Evi, Laura Agea
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Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 2016 48, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e água 
dentro de um prazo suficientemente curto 
para não terem efeitos nocivos na vida 
marinha nem gerarem uma acumulação de 
plásticos no ambiente. Neste caso, os 
produtos de plástico de utilização única 
conformes com essa norma poderiam ser 
isentos da proibição de colocação no 
mercado. A estratégia europeia para os 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor,
de 13 de abril de 2016 48, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho que não se aplica aos produtos 
enumerados na parte B do anexo, 
relativamente aos quais já estão previstas 
uma restrição das colocações no mercado 
e alternativas disponíveis. Essa norma 
incluiria uma norma destinada a aferir se, 
em resultado da decomposição física e 
biológica no meio marinho, os plásticos se 
decomporiam em dióxido de carbono 
(CO2), biomassa e água dentro de um prazo 
suficientemente curto para não terem 
efeitos nocivos na vida marinha nem 
gerarem uma acumulação de plásticos no 
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plásticos já prevê ações nesta matéria, 
contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um quadro 
regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

ambiente. A estratégia europeia para os 
plásticos já prevê ações nesta matéria, 
contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um quadro 
regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. it

Alteração 209
Karl-Heinz Florenz, Francesc Gambús, Birgit Collin-Langen

Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
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europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e 
água dentro de um prazo suficientemente 
curto para não terem efeitos nocivos na 
vida marinha nem gerarem uma 
acumulação de plásticos no ambiente. 
Neste caso, os produtos de plástico de 
utilização única conformes com essa 
norma poderiam ser isentos da proibição 
de colocação no mercado. A estratégia 
europeia para os plásticos já prevê ações 
nesta matéria, contudo, também reconhece 
os desafios relativos ao estabelecimento de 
um quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.

europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e 
água dentro de um prazo suficientemente 
curto para não terem efeitos nocivos na 
vida marinha nem gerarem uma 
acumulação de plásticos no ambiente. A 
estratégia europeia para os plásticos já 
prevê ações nesta matéria, contudo, 
também reconhece os desafios relativos ao 
estabelecimento de um quadro 
regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. en

Justificação

É importante não transmitir aos consumidores o sinal – errado – de que o lixo não é um 
problema. Uma norma marinha biodegradável deve responder aos mais elevados critérios, 
porquanto o ambiente marinho é extremamente sensível. Em consequência, é importante 
assegurar que o produto plástico se biodegrada completamente e que esse processo não é 
demasiado longo; de outra forma, o processo de fragmentação em pequenas partículas de 
plástico será prejudicial para a vida marinha.

Alteração 210
Massimo Paolucci, Jo Leinen, Carlos Zorrinho

Proposta de diretiva
Considerando 22
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Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 2016 48, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e água 
dentro de um prazo suficientemente curto 
para não terem efeitos nocivos na vida 
marinha nem gerarem uma acumulação de 
plásticos no ambiente. Neste caso, os 
produtos de plástico de utilização única 
conformes com essa norma poderiam ser 
isentos da proibição de colocação no 
mercado. A estratégia europeia para os 
plásticos já prevê ações nesta matéria, 
contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um quadro 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor,
de 13 de abril de 2016 48, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinadas artes de 
pesca que contêm plástico no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e água 
dentro de um prazo suficientemente curto 
para não terem efeitos nocivos na vida 
marinha nem gerarem uma acumulação de 
plásticos no ambiente. A estratégia 
europeia para os plásticos já prevê ações 
nesta matéria, contudo, também reconhece 
os desafios relativos ao estabelecimento de 
um quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.
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regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. it

Justificação

O eventual desenvolvimento de uma norma de biodegradabilidade marinha apenas poderia 
ter sentido se fosse relativo às artes de pesca com risco de serem perdidas no mar. Esta 
norma não deve ser prevista para os restantes produtos de plástico. Esta alteração está 
relacionada com a supressão do artigo 15.º, n.º 3, alínea c).

Alteração 211
Elisabetta Gardini, Alberto Cirio, Lorenzo Cesa, Stefano Maullu, Massimiliano Salini, 
Giovanni La Via

Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 201648, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
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desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e 
água dentro de um prazo suficientemente 
curto para não terem efeitos nocivos na 
vida marinha nem gerarem uma 
acumulação de plásticos no ambiente. 
Neste caso, os produtos de plástico de 
utilização única conformes com essa norma 
poderiam ser isentos da proibição de 
colocação no mercado. A estratégia 
europeia para os plásticos já prevê ações 
nesta matéria, contudo, também reconhece 
os desafios relativos ao estabelecimento de 
um quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.

desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única e de artes de 
pesca no meio marinho. Essa norma 
incluiria uma norma destinada a aferir se, 
em resultado da decomposição física e 
biológica no meio marinho, os plásticos se 
decomporiam em dióxido de carbono 
(CO2), biomassa e água dentro de um 
prazo suficientemente curto para não terem 
efeitos nocivos na vida marinha nem 
gerarem uma acumulação de plásticos no 
ambiente. Neste caso, os produtos de 
plástico de utilização única e as artes de 
pesca conformes com essa norma poderiam 
ser isentos da proibição de colocação no 
mercado. A estratégia europeia para os 
plásticos já prevê ações nesta matéria, 
contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um quadro 
regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. en

Justificação

Continua a ser necessário avaliar os progressos técnicos e científicos de todos os produtos 
suscetíveis de alcançar o meio marinho, como os produtos de plástico de utilização única e as 
artes de pesca, de modo a que sejam tomadas todas as medidas necessárias para prevenir o 
lixo marinho.

Alteração 212
Simona Bonafè, Damiano Zoffoli, Soledad Cabezón Ruiz
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Proposta de diretiva
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 2016 48, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a 
criação de uma norma relativa à 
biodegradação de determinados produtos 
de plástico de utilização única no meio 
marinho. Essa norma incluiria uma norma 
destinada a aferir se, em resultado da 
decomposição física e biológica no meio 
marinho, os plásticos se decomporiam em 
dióxido de carbono (CO2), biomassa e água 
dentro de um prazo suficientemente curto 
para não terem efeitos nocivos na vida 
marinha nem gerarem uma acumulação de 
plásticos no ambiente. Neste caso, os 
produtos de plástico de utilização única
conformes com essa norma poderiam ser 
isentos da proibição de colocação no 
mercado. A estratégia europeia para os 
plásticos já prevê ações nesta matéria, 

(22) Nos termos do ponto 22 do Acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho da União Europeia e 
a Comissão Europeia sobre legislar melhor, 
de 13 de abril de 2016 48, a Comissão deve 
proceder a uma avaliação da presente 
diretiva. Essa avaliação deverá basear-se 
na experiência adquirida e nos dados 
recolhidos durante a aplicação da presente 
diretiva e nos dados recolhidos ao abrigo 
da Diretiva 2008/56/CE ou da Diretiva 
2008/98/CE. A avaliação deverá constituir 
a base de uma análise das possíveis 
medidas complementares e de uma análise 
da necessidade de rever o anexo que 
enumera os produtos de plástico de 
utilização única, para efeitos de 
monitorização do lixo marinho na União. A 
avaliação deverá igualmente ter em conta 
se os progressos científicos e técnicos 
entretanto verificados, incluindo o 
desenvolvimento de materiais 
biodegradáveis e o desenvolvimento de 
critérios ou de uma norma para a 
biodegradabilidade dos plásticos no meio 
marinho, tal como previsto na estratégia 
europeia para os plásticos, permitem a
criação de uma norma relativa à 
biodegradação das redes e artes de pesca 
em plástico no meio marinho. Essa norma 
incluiria uma norma destinada a aferir se, 
em resultado da decomposição física e 
biológica no meio marinho, os plásticos se 
decomporiam em dióxido de carbono 
(CO2), biomassa e água dentro de um prazo 
suficientemente curto para não terem 
efeitos nocivos na vida marinha nem 
gerarem uma acumulação de plásticos no 
ambiente. Neste caso, as redes e artes de 
pesca em plástico conformes com essa 
norma poderiam ser isentas da proibição 
de colocação no mercado. A estratégia 
europeia para os plásticos já prevê ações 
nesta matéria, contudo, também reconhece 



PE627.612v01-00 148/155 AM\1162122PT.docx

PT

contudo, também reconhece os desafios 
relativos ao estabelecimento de um quadro 
regulamentar para os plásticos com 
propriedades biodegradáveis, devido às 
diferentes condições de cada mar.

os desafios relativos ao estabelecimento de 
um quadro regulamentar para os plásticos 
com propriedades biodegradáveis, devido 
às diferentes condições de cada mar.

__________________ __________________

48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 48 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.

Or. it

Justificação

Em princípio, não deve ser libertado no meio marinho nenhum outro produto de plástico 
para além das redes de pesca. Por este motivo, solicita-se o desenvolvimento de uma norma 
de biodegradabilidade marinha unicamente para as redes e artes de pesca.

Alteração 213
Sylvie Goddyn, Jean-François Jalkh, Joëlle Mélin

Proposta de diretiva
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) A fim de assegurar condições 
uniformes de aplicação da presente 
diretiva, deverão ser conferidas 
competências de execução à Comissão 
relativamente à metodologia de cálculo do 
consumo anual dos produtos de plástico 
de utilização única para os quais tiverem 
sido fixados objetivos de redução do 
consumo, às especificações da marcação a 
apor em determinados produtos de plástico 
de utilização única e ao formato das 
informações a prestar pelos 
Estados-Membros e a compilar pela 
Agência Europeia do Ambiente sobre a 
aplicação da presente diretiva. Essas 
competências devem ser exercidas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho49.

(24) A fim de assegurar condições 
uniformes de aplicação da presente 
diretiva, deverão ser conferidas 
competências de execução à Comissão 
relativamente às especificações da 
marcação a apor em determinados produtos 
de plástico de utilização única e ao formato 
das informações a prestar pelos 
Estados-Membros e a compilar pela 
Agência Europeia do Ambiente sobre a 
aplicação da presente diretiva. Essas 
competências devem ser exercidas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho49.

__________________ __________________

49 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 49 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece 
as regras e os princípios gerais relativos 
aos mecanismos de controlo pelos Estados-
Membros do exercício das competências de 
execução pela Comissão (JO L 55 
de 28.2.2011, p. 13).

Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece 
as regras e os princípios gerais relativos 
aos mecanismos de controlo pelos Estados-
Membros do exercício das competências de 
execução pela Comissão (JO L 55 
de 28.2.2011, p. 13).

Or. fr

Alteração 214
Jadwiga Wiśniewska, Bolesław G. Piecha

Proposta de diretiva
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) A fim de assegurar condições 
uniformes de aplicação da presente 
diretiva, deverão ser conferidas 
competências de execução à Comissão 
relativamente à metodologia de cálculo do 
consumo anual dos produtos de plástico 
de utilização única para os quais tiverem 
sido fixados objetivos de redução do 
consumo, às especificações da marcação a 
apor em determinados produtos de plástico 
de utilização única e ao formato das 
informações a prestar pelos 
Estados-Membros e a compilar pela 
Agência Europeia do Ambiente sobre a 
aplicação da presente diretiva. Essas 
competências devem ser exercidas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho49.

(24) A fim de assegurar condições 
uniformes de aplicação da presente 
diretiva, deverão ser conferidas 
competências de execução à Comissão 
relativamente às especificações da 
marcação a apor em determinados produtos 
de plástico de utilização única e ao formato 
das informações a prestar pelos 
Estados-Membros e a compilar pela 
Agência Europeia do Ambiente sobre a 
aplicação da presente diretiva. Essas 
competências devem ser exercidas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho49.

__________________ __________________

49 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de fevereiro de 2011, que estabelece as 
regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos Estados-
Membros do exercício das competências de 
execução pela Comissão (JO L 55 
de 28.2.2011, p. 13).

49 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de fevereiro de 2011, que estabelece as 
regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos Estados-
Membros do exercício das competências de 
execução pela Comissão (JO L 55 
de 28.2.2011, p. 13).
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Or. en

Alteração 215
Massimo Paolucci, Jytte Guteland

Proposta de diretiva
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) A fim de assegurar condições 
uniformes de aplicação da presente 
diretiva, deverão ser conferidas 
competências de execução à Comissão 
relativamente à metodologia de cálculo do 
consumo anual dos produtos de plástico de 
utilização única para os quais tiverem sido 
fixados objetivos de redução do consumo, 
às especificações da marcação a apor em 
determinados produtos de plástico de 
utilização única e ao formato das 
informações a prestar pelos 
Estados-Membros e a compilar pela 
Agência Europeia do Ambiente sobre a 
aplicação da presente diretiva. Essas 
competências devem ser exercidas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho 49 .

(24) A fim de assegurar condições 
uniformes de aplicação da presente 
diretiva, deverão ser conferidas 
competências de execução à Comissão 
relativamente à metodologia de cálculo do 
consumo anual dos produtos de plástico de 
utilização única para os quais tiverem sido 
fixados objetivos de redução do consumo e 
ao formato das informações a prestar pelos 
Estados-Membros e a compilar pela 
Agência Europeia do Ambiente sobre a 
aplicação da presente diretiva. Essas 
competências devem ser exercidas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho 49 .

__________________ __________________

49 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de fevereiro de 2011, que estabelece as 
regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos 
Estados-Membros do exercício das 
competências de execução pela Comissão 
(JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).

49 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16
de fevereiro de 2011, que estabelece as 
regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos 
Estados-Membros do exercício das 
competências de execução pela Comissão 
(JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).

Or. it

Justificação

O formato de marcação harmonizado para alguns produtos de plástico deve ser definido 
através de um ato delegado e não de execução. Esta alteração está relacionada com a que 
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introduz um novo artigo 16.º-A relativo ao exercício da delegação.

Alteração 216
Massimo Paolucci, Jytte Guteland, Miriam Dalli

Proposta de diretiva
Considerando 24-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(24 bis) Afigura-se adequado 
delegar na Comissão o poder de adotar 
atos em conformidade com o artigo 290.º 
do TFUE no que diz respeito à definição 
das especificidades técnicas para a 
marcação de determinados produtos de 
plástico de utilização única.

Or. it

Justificação

O formato de marcação harmonizado para alguns produtos de plástico deve ser definido 
através de um ato delegado e não de execução. Esta alteração está relacionada com a que 
introduz um novo artigo 16.º-A relativo ao exercício da delegação.

Alteração 217
Lynn Boylan, Younous Omarjee, Kateřina Konečná

Proposta de diretiva
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Dado que os objetivos da presente 
diretiva, a saber, prevenir e reduzir o 
impacto no ambiente de determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
de artes de pesca que contêm plástico e 
fomentar a transição para uma economia 
circular, incluindo a promoção de modelos 
empresariais, produtos e materiais 
inovadores, contribuindo assim 
igualmente para o funcionamento 
eficiente do mercado interno, não podem 

(25) Dado que os objetivos da presente 
diretiva, a saber, prevenir e reduzir o 
impacto no ambiente e na saúde humana 
de determinados produtos de plástico de 
utilização única e de artes de pesca que 
contêm plástico e fomentar a transição para 
uma economia circular, não podem ser 
suficientemente realizados pelos 
Estados-Membros, mas podem, devido à 
sua dimensão e efeitos, ser mais bem 
alcançados a nível da União, esta pode 
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ser suficientemente realizados pelos 
Estados-Membros, mas podem, devido à 
sua dimensão e efeitos, ser mais bem 
alcançados a nível da União, esta pode 
tomar medidas em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade, consagrado 
no artigo 5.º do Tratado da União 
Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, consagrado 
no mesmo artigo, a presente diretiva não 
excede o necessário para alcançar aqueles 
objetivos,

tomar medidas em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade, consagrado 
no artigo 5.º do Tratado da União 
Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, consagrado 
no mesmo artigo, a presente diretiva não 
excede o necessário para alcançar aqueles 
objetivos,

Or. en

Alteração 218
Margrete Auken

Proposta de diretiva
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Dado que os objetivos da presente 
diretiva, a saber, prevenir e reduzir o 
impacto no ambiente de determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
de artes de pesca que contêm plástico e 
fomentar a transição para uma economia 
circular, incluindo a promoção de modelos 
empresariais, produtos e materiais 
inovadores, contribuindo assim igualmente 
para o funcionamento eficiente do mercado 
interno, não podem ser suficientemente 
realizados pelos Estados-Membros, mas 
podem, devido à sua dimensão e efeitos, 
ser mais bem alcançados a nível da União, 
esta pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade, 
consagrado no artigo 5.º do Tratado da 
União Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, consagrado 
no mesmo artigo, a presente diretiva não 
excede o necessário para alcançar aqueles 
objetivos,

(25) Dado que os objetivos da presente 
diretiva, a saber, prevenir e reduzir o 
impacto no ambiente e na saúde humana 
de determinados produtos de plástico de 
utilização única e de artes de pesca que 
contêm plástico e fomentar a transição para 
uma economia circular, incluindo a 
promoção de modelos empresariais, 
produtos e materiais inovadores, 
contribuindo assim igualmente para o 
funcionamento eficiente do mercado 
interno, não podem ser suficientemente 
realizados pelos Estados-Membros, mas 
podem, devido à sua dimensão e efeitos, 
ser mais bem alcançados a nível da União, 
esta pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade, 
consagrado no artigo 5.º do Tratado da 
União Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, consagrado 
no mesmo artigo, a presente diretiva não 
excede o necessário para alcançar aqueles 
objetivos,
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Or. en

Justificação

É necessário incluir uma referência ao impacto na saúde humana neste considerando, 
porquanto esse impacto é referido no artigo 1.º, que enuncia os objetivos da presente 
diretiva, e no considerando 5.

Alteração 219
Massimo Paolucci, Jytte Guteland, Renata Briano, Simona Bonafè

Proposta de diretiva
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Dado que os objetivos da presente 
diretiva, a saber, prevenir e reduzir o 
impacto no ambiente de determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
de artes de pesca que contêm plástico e 
fomentar a transição para uma economia 
circular, incluindo a promoção de modelos 
empresariais, produtos e materiais 
inovadores, contribuindo assim igualmente 
para o funcionamento eficiente do mercado 
interno, não podem ser suficientemente 
realizados pelos Estados-Membros, mas 
podem, devido à sua dimensão e efeitos, 
ser mais bem alcançados a nível da União, 
esta pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade, 
consagrado no artigo 5.º do Tratado da 
União Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, consagrado 
no mesmo artigo, a presente diretiva não 
excede o necessário para alcançar aqueles 
objetivos,

(25) Dado que os objetivos da presente 
diretiva, a saber, prevenir e reduzir o 
impacto no ambiente de determinados 
produtos de plástico de utilização única e 
de artes de pesca e aquicultura que contêm 
plástico e fomentar a transição para uma 
economia circular, incluindo a promoção 
de modelos empresariais, produtos e 
materiais inovadores, contribuindo assim 
igualmente para o funcionamento eficiente 
do mercado interno, não podem ser 
suficientemente realizados pelos 
Estados-Membros, mas podem, devido à 
sua dimensão e efeitos, ser mais bem 
alcançados a nível da União, esta pode 
tomar medidas em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade, consagrado 
no artigo 5.º do Tratado da União 
Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, consagrado 
no mesmo artigo, a presente diretiva não 
excede o necessário para alcançar aqueles 
objetivos,

Or. it

Alteração 220
Jo Leinen, Massimo Paolucci
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Proposta de diretiva
Considerando 25-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-A) Dado que o lixo plástico marinho 
não afeta apenas o ambiente marinho que 
circunda a União, podendo ser detetadas 
grandes quantidades de lixo plástico 
marinho noutras partes do mundo, os 
Estados-Membros devem certificar-se de 
que as exportações de resíduos para 
países terceiros não agravam o problema 
do lixo plástico marinho noutros locais.

Or. en

Alteração 221
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 25-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-A) Os Estados�Membros podem 
igualmente desempenhar um papel 
decisivo na redução do lixo marinho 
partilhando os seus conhecimentos e a 
sua proficiência em matéria de gestão 
sustentável com países terceiros.

Or. en

Justificação

O lixo marinho é um problema ambiental global. A partilha da experiência e da proficiência 
da UE pode contribuir para a resolução deste problema complexo.

Alteração 222
Mark Demesmaeker

Proposta de diretiva
Considerando 25-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(25-B) As autoridades públicas, incluindo 
as instituições da União, devem dar o 
exemplo.

Or. en
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